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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

DA BENEFléíÁRlÀJPA ata

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio
com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, ás suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verífícarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura:

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestaçâo do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possiveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.2.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá11.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% {cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n®
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488, de 2018):

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA poderá autorizar, excepcional e Justificadamente. a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e 0 contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,
garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções
previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei N.® 10,520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do

Edital sobre as da proposta.
e a

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,
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conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.
disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

PIO XII/MA, de de 2023.

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep. Legal
Fornecedor
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONlCO N° XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“

CONTRATO N“ I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

,/ QUE FAZEM ENTRE SI
 EA EMPRESA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N°

0(A)

por intermédio do(a)A PREFEITURA MUNICIPAL DE

(órgão) contratante), com sede no(a) na cidade de
   neste ato /Estado .... inscrito(a) no CNPJ sob o n®

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
portador(a) da Carteira de Identidade n°

 doravante denominada CONTRATANTE, e o{a)
sediado(a) na

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
portador(a) da Carteira de Identidade n®

 tendo em vista o que consta no Processo n®
às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002
e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n'

,Sr.(a)
.... e CPF n°
inscrito(a) no

, expedida pela (o)

CNPJ/MFsobon® em

  e CPF n®
eem observância

, expedida pela (o)

120  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

,  conforme1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editai do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e á proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:
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UlteRlCA

VALOR R$
UNITÃRIOI TOTAL

ITENS DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID.

VALOR TOTAL:

2.CLÁUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / /

do art. 57, §1°, da Lei n° 8,666, de 1993.

/  / prorrogável na formae encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA-PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 20 na classificação abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e á Dívida Ativa

da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis  à data do pagamento, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1.0$ preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
á CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.7. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Educação. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das
OShOOmin às 13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades: OShOOmin às
13h00min horas,
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar por melo de
Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor
Preço por item;
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência;
g)Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor. em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.
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9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A Contratada se obriga a:

a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabiveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, á suas expensas, no todo

ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vitimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao

contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a
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«UBRI :a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no

desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos

e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

A Contratada se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o

fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, o11.1.

licitante/adjudicatário que;
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Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;11.5.

Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame11.9.

sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas

inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem Justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar Junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N“ 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N“ 7° da Lei
N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO - PIO Xll/MA

Pagina 62 cte 64



Oftcrf(TUAA

'f
C V9

C«$(O^0ra(í<o
Pag, í»

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

o
u

o

fiüü^lCA

f) Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

g) Serão publicadas na Imprensa Oficial do Municipio de PIO Xll/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos lermos do art. 79, inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.2.

Indenizações e multas.12.4.3.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

E VEDADO A CONTRATADA:13.1.

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.1.

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

RUA DR. JOAO ALBERTO, N° 100. CENTRO - PIO Xll/MA
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8-666, de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

16.1.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

E eleito 0 Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

de 20/UF, de

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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PARECER JURÍDICO RUBR'

Ilustríssima Senhora

Mareia de Moura Costa Martins

Secretário Municipal de Administração

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO EDITAL.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO ADMINISTRATIVO n°

0000000139/2023

ASSUNTO: Registro de preços para

eventual e futura aquisição de bebida láctea

e pães para complementaçao da merenda

escolar da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio XII - MA.

EMENTA:

Análise juiidico-formal das Minutas de Edital e Contrato

de Pregão Eletrônico, o qual tem por objeto o Registro de preços para

eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para
complementação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de

Educação de Pio XII - MA, pelo tipo de menor preço por Item.

Certame licitatório apropriado aos preceptivos constantes na Lei de

Licitações, observadas as alterações posteriores. Consta nos

presentes autos a solicitação para Contratação com descrição dos

serviços a serem contratados, estimativa de preços, bem como a

informação referente à dotação orçamentária para contratação em

tela. Encaminhado as Minutas de Edital e Contrato para análise
jurídico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n® 8.666/93

vêm os autos do processo em epígrafe, a este Procurado\jmdico
Municipal, nesta data, para análise das minutas de editalfe ,ti
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yJuntou-se, ao respectivo processo, autorização

contratação, devidamente assinada, conforme Ari. i4 da Lei^''n2—"

8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto, asseverando

que em se tratando de Registro de Preços, as despesas decorrentes

correrão por conta de recursos específicos consignados no orçamento

vigente à época da contratação. Apensou minutas do edital e contrato

de Pregão Eletrônico com respectivos anexos, para análise e parecer

deste órgão jurídico.

laraoR ca

É o relatório.

n-MÉRITO

A administração Pública, via de regra, e, no teor do

preceituado no Art. 37, XXI da Lei Maior, quando de suas compras

e  licitações, realização de obras e serviços, está adstrita a

procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição

menos onerosa do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor

proposta, para o que pretende alienar, observada, em todo caso, a

isonomia entre participantes do processo, in verbis:

Art. 37 - A Administração Pública

direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios

obedecerá aos princípios da legalidade,

impessoalidade,

publicidade e eficiência e, também ao

seguinte: (redação dada ao cuput pela

Emenda Constitucional n° 19/98).

moralidade.

XXI

especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão

contratadas mediante processo de

licitação pública que assegure
condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as coúdições

efetivas da proposta, nos termosda^í^L

ressalvados os casos
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O qual somente permitirá as exigênei^
de qualificação técnica e econômica

indispensáveis

cumprimento das obrigações.

garantia doa

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as

emanações constitucionais supra, na qual se observam as

modalidades em que estas podem ocorrer, tipos, suas inexigibilidades

ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação

encontra-se o Pregão na forma eletrônica. Configurar o pregão como

uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento

para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do

princípio da isonomia. Uma modalidade de licitação consiste em um

procedimento ordenado segundo certos princípios e finalidades. O

que diferencia uma modalidade de outra é a estruturação

procedimental, a forma de elaboração de propostas  e o universo de

possíveis participantes. Este é a forma de licitação em razão do qual,
interessados de um determinado ramo de fornecimento de produtos

ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devem

apresentar requisitos mínimos para satisfazer a respectiva

modalidade licitatória, conforme artigo 4°, Inciso XIII, da Lei n°

10.520/2002, respeitadas as disposições do edita! ao qual se vincula

a respectiva modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n® 8.666/93, são cinco

as modalidades de Licitação: I - Concorrência; II  - Tomada de

Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão e, a partir do

advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades Pregão.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei

Federal n® 10.520/2002, que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta

modalidade de licitação, a saber: “Art. 1° - Para aquisição de bens e
serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de

pregão, que será regida por esta Lei '.

Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do

Decreto Federal 3.555/00, que traça importante conceito sobre o
Pregão, ao determinar: “Pregão é uma modalidade de licitai

que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns èfeifst^

o em
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sessão pública, por meio de propostas de preços escritds~e^em

lances

O pregão através de uma dentre suas muitas

peculiaridades. Ali de refere que as características do leilão é fazer-

se a seleção do vencedor através de propostas e lances em sessão
pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar

que este é um dos pontos peculiares do pregão, mas não é único.

Além da conjugação de propostas e lances em sessão pública, outros
ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente
processo, tem por fulcro o preceituado no Art. 1° da Lei n°

10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor da

presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali

delineados para respectivo certame.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em
consonância com o estabelecido na Lei de Licitações, ex vi art. 45, §

1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela

Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40,

X, - quando da realização do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo

princípio do julgamento objetivo insculpido no art. 4°, Inciso X da
Lein° 10.520/02.

Quanto aos demais itens das minutas do Pregão

Eletrônico e anexos, cujo teor foi analisado, por este Setor, naquilo

em que se afigurou necessário, guarda sintonia com os ditames legais
atinentes à modalidade licitatória referenciada, haja vista, perfeita

consonância com o art. 1° da Lei n° 10.520/2002 e alterações

posteriores.

TTI-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem

como as peças colacionadas aos presentes autos, trazi^
conhecimento desta Procuradoria Municipal, bem como^ re

ao
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incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face àâ

determinações do mandamento do art. 4®, Inciso I, da Lei Federal n®

10.520/2002 e demais dispositivos aplicáveis, e, sem prejuízo das

demais providências necessárias no orbe administrativo, ajuizo da

autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria

Municipal não vislumbra óbice à aprovação da presente proposição

com ftilcro no art. 38, Parágrafo Único da Lei Federal n® 8.666/93,

podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim colimado

pelo interesse público..

PAG.
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Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS

MINUTAS, propondo o retomo do processo ao Setor de Elaborações

de Editais para as providências decorrentes.

SMJ, É o parecer, remeto à apreciação do órgão

solicitante para análise e deliberação.

Pio XII/MA, 07 de março de 2Ò23.

ancisco Fabílsòn Bogéa Portela
OAB/MA 17.950

Procurador Geral Municipal

o
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EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - ESTADO DO MARANHAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementam” 147/2014),

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2023.MODALIDADE

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n“. 123/2006, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Lei Complementar n°. 147/2014,
Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto Municipal 010/2021,
Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações. Decreto Federal n°
7.892/2013 e aplicando-se subsidiariamente no que couber a
Lei 8.666/1993 e suas alterações e demais legislações
correlatas.

BASE LEGAL

Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida
láctea e pães para complementação da merenda escolar da
Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA.

OBJETO

TIPO DA LICITAÇAO Menor Preço Por Item.

REGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA http://www.licitapioxii.com.br/.

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

04 DE ABRIL DE 2023

14:00 (QUATORZE HORAS)

MODO DE DISPUTA Aberto

R$ 628.350,00 (seiscentos e vinte e oito mil trezentos e
cinquenta reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2° do Decreto
Federal n® 7.892/2013.

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

RUA DR. JOÃO ALBERTO. W" 100, CENTRO - PIO XII/MA
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2023 - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO. ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE
REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520,
DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N° 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019,
DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021, DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO
FEDERAL 7.892/2013, DA LEI COMPLEMENTAR N* 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA
LEI N° 11,488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8,538, DE 06 DE OUTUBRO DE
2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
http://www.licitapioxii.com.br/. O sen/idor terá. dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando á autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a
homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 04/04/2023 às 14:00 (quatorze horas).

SITE PARA REALIZAÇAO DO PREGÃO: www.llcitapioxii.com.br

Modo de disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 628.350,00 (seiscentos e vinte  e oito mil trezentos e cinquenta reais).

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para; Formação de
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para complementação
da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. v /

RUA DR. JOAO ALBERTO, /V° 100, CENTRO - PIO XII/MA
Pãginf) 2 de 64
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante. podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014.

III - Deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para  a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte;

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n® 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE ITENS E COTAS
EXCLUSIVAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COTA DE
AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1 Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota principal.

1.8.2 Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique
preços distintos para o mesmo item.

1.8.3 As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão
cotar todos ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais
licitantes somente poderão cotar os grupos da Cota Principal.

1.8.4. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de
pequeno porte na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme/i

ue
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7°, § 2° do Decreto Federal n° 7892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1.0 Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que
permite a participação dos interessados na modalidade LiCITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA,

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal Licita Pio XII, no sitio httD://www.iicitaoioxii.com.br/;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela Informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.
no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal licitapioxii.com.br.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da4.3.1.
legislação vigente;

Que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s);4.3.2.

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expr^:4.3.3.
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

RUA DR. JOÃO ALBERTO. 100. CENTRO-PIO XIUMA
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4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9“ da Lei n“ 8.666, de 1993;

4.3.5.

dissolução ou liquidação;
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

4.3.6.
forma de constituição;

4.3.7.

consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa
participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua

O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa4.3.8.

condição (Acórdão n® 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ
“SIM" OU “NÃO’’ EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de4.4.1.

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno4.4.I.1.

porte, a assinalaçâo do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes
itens;

Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas4.4.1.2.

de pequeno porte, a assinalaçâo do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n” 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;4.4.2.

4.4.3.

apresentada está em conformidade com as exigências editalicias;
Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da4.4.4.

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e4.4.5.

não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, inos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N= 100. CENTRO - PIO XII/MA
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4.4.6.

Normativa SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009.
Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução

4.4.7.

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. e no inciso III do art.
5° da Constituição Federal;

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

5.2.0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do

art. 43, § l® da LC n° 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeíro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO. DOS SEGUINTES CAMPOS:

RUADR. JOÃO ALBERTO, 100, CENTRO-PIO XII/MA
Página wüè 94



ÜIBXêi
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

6.1.1.

nacional;
Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moed

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4.

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares á especificação do

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data
de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com7.2.2.

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido7.2.3.
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances. p. '
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo7.5.1.
deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O inten/alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O inten/alo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o inten/alo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no preaão eletrônico o modo de disputa7.10.

“ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será7.11.

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de7.12.
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão7.13.

pública encerrar-se-á automaticamente.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema7.14.

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores7.15.
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.

/
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Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for7.16.
recebido e registrado primeiro.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo7.17.
real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

7.18.
O sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

7.19.
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal
LICITAPIOXII, http://http://www.licitapioxiÍ.com.br/. quando serão divulgadas data e hora para
a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.21.
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts, 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez

7.22.
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

7.23.
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática
para tanto.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma

7.24.
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

7.25.
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
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7.26.

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

7.27.

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

7.28.

aquele previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência
sucessivamente, aos bens e serviços;

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

Produzidos no pais;7.28.1.

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

Produzidos por empresas que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de7.28.3.

tecnologia no Pais;

7.28.4.

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

7.29.

dentre as propostas empatadas.
Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá7.30.

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital,

7.30.1.
demais licitantes.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)
HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

7.31.

proposta.
Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará  a fase de aceitação e julgamento da

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 10C. CENTRO-PIO XII/MA
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no paragrafo
único do art. 7® e no § 9° do art, 26 do Decreto n.“ 10.024/2019.

KU6M CA

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009,
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários8.3.1.
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não
aceitação da proposta.

O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e8.6.1.
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que8.6.2.
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostar

Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a8.6.3.
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, o pregoeiro poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis
contados da solicitação, \
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Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do8.6.3.I.

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.8.6.3.2.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem8.6.3.3.

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o8.6.3.4.

pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Os exemplares colocados á disposição da Administração serão tratados como8.6.3.S.

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser8.6.3.6.

recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições8.6.3.7.

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, informando no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à8.9.1.

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos8.9.2.
demais licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de8.10.

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
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previsto nos artigos 44 e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
se for o caso.

8.11.

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

9. DA HABILITAÇAO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O
PREGOEIRO PODERÁ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII,  E AINDA NOS SEGUINTES
CADASTROS:

Possuir Cadastro do Portal Licitapioxii;9.1.1.

9.1.2.

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.Qov.br/):
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,9.1.3.

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de tnidôneos, mantida peto Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.
(hüps://portal teu qov.br/resDonsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/):

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da9.1.5.
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.Qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de9.1.6.

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências9.1.6.1.

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de9.1.6.2.
fornecimento similares, dentre outros.

O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.9.I.6.3.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por9.1.7.

falta de condição de participação.
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No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência9.1.8.

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL LICITAPIOXII, em relação á habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, á qualificação econômica financeira  e habilitação técnica.

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL9.2.1.

LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a9.2.2.
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3®, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob
pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números9.6.1.

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇAO JURÍDICA:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas9.8.1.
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da9.8.2.

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www,portaldoemDreendedor.aov.br:

No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada9.8.3.
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no9.8.4.

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das9.8.5.

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores:

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de9.8.6.

autorização;

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da9.8.7.

consolidação respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro9.9.1.
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo á sede9.9.2.
ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de9.9.3.

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Sen/iço (FGTS):9.9.4.

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante9.9.5.

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943;

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa9.9.6.
de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; K
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9.9.7.

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

9.9.8.

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

Caso 0 licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

9.9.9.

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou

9.10. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA.

9.10.1.

(Lei n® 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos
60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial

9.10.2.

e apresentados na forma da lei acompanhada das notas explicativas devidamente registradas no
órgão competente, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e9.10.2.1.

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em
jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comerciai da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2® da lei 10.406/2002;

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação9.10.2.2.

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade, devidamente registrados na Junta Comerciai;

As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência9.10.2.3.

deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto9.10.2.4.
social.
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Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado9.10.2.5.

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Ünico, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil 0.406/2002;

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante9.10.3.

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC)
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou Igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após  a realização do Balanço Patrimonial,9.10.5.

a  licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente
registrada na Junta Comercial ou Entidade em que  o Balanço foi arquivado.

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente9.10.6.

com 0 Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.003/2021.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão
poderá abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros

RUA DR. JOAO ALBERTO. N= 100, CENTRO - PIO XII/MA
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procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias.

9.12.3. Ê indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os
materiaís/produtos a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do
documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido  o mesmo prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de10.1.

02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

Ser redigida em lingua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras10.1.1.
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante
ou seu representante legai.

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para10.1.2.

fins de pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em consideração10.2.

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo10.2.1.

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em10.3.

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n® 8.666/93).

10.3.1.

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

Ocorrendo divergência entre os preços unitários e  o preço global, prevalecerão os

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital10.4.

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais
de um resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo10.5.

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6.

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos

11. DOS RECURSOS.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da11.1.

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e
por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2.

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
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11.2.1.

as condições de admissibilidade do recurso.
Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará

11.2.2.

a decadência desse direito.
A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará

Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.3.

11.3.

aproveitamento.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

11.4.

endereço constante neste Edital.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1.

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante12.1.2.

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n® 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento

da etapa de lances.

12.2.

sessão reaberta.
Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

12.2.1.

com a fase do procedimento licitatório.
A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), ou e-mail, ou de acordo

12.2.2.

CADASTRO DO PORTAL LICITAPIOXIl, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

13. DA ADJUDICAÇAOE HOMOLOGAÇÃO.
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O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedo)>pdr atoado13.1.

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após b regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2.

competente homologará o procedimento licitatório.
Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1.

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras
da Administração Pública.

O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro

14.2.

compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão

participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

14.3.

condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da
Ata de Registro de Preços.

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela

14.4.

dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de
Preços.

órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa

14.5.

procedimentos iniciais da licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo ás
normas vigentes.

Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços14.6.

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

14.7.

do certame em relação ao licitante melhor classificado.
A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

14.8.

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do

14.9.

mais bem classificado durante a fase competitiva:
Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante

14.10.

aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação
do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
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O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação ae-^adástro14.11.

de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão14.12.

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva:

A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas14.13.

contratações e somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n°
7.892/2013;

A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de resen/a a que se refere14.14.

o item 14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts, 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

O anexo que trata o Item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do14.15.

pregão, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais
ao do licitante vencedor do certame.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o14.16.
vencedor do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para
a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em
igualdade de condições;

As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de PIO14.17.
XII/MA;

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato14.18.

(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Lei n® 8.666/93;

Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatàrio14.18.1.
deverá obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as
especificadas na minuta do contrato.

Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o14.19.

prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste
Edital;

Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de14.20.

Registro de Preços e neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1.

para assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s)

15.1.1.

a respeito da Ata de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.

A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes

15.2.

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da
assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, Injustificadamente, convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

E facultada a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, quando a(s) convocada(s) não

15.3.

solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA,

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por Igual período, quando

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ORGAO GERENCIADOR

16.1.

do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:
Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

16.1.1.

município;
Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do

16.1.2.

promovendo a adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo.

16.1.3.
licitatório;

Promover atos necessários á instrução processual para a realização do procedimento

16.1.4.

valor estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos
órgãos e entidades participantes;

Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do

16.1.5.

licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9.

infrações no procedimento licitatório; e
Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de
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Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do16.1.10.

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para16.2.

execução das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar
do registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa
de consumo, local de entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda;

17.1.

Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam17.1.1.
formalizados e aprovados pela autoridade competente;

Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante  a utilização da Intenção de Registro17.1.2.

de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações17.1.3.

para o correto cumprimento de suas disposições.

Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as17.2.

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações.
Informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro17.3.

de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGAO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da18.1.

Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de18.2.

Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as18.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá18.4.
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão18.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a18.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ala
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto r\° 7.892/2013;

A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente.18.6.1.

a prorrogação do prazo previsto no § 6® do artigo 22 do Decreto n® 7.892/2013, respeitando o
prazo de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.19.1.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado20.1.
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua20.2.

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a20.2.1.
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de\D5
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.
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rubrica

o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por20.2.2.

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa20.3.

adjudicada, implica no reconhecimento de que:

Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali20.3.1.

estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edita! e seus20.3.2.
anexos;

A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos20.3.3.

artigos 77 e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos
79 e 80 da mesma Lei.

O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da20.4.

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou
no termo de referência.

Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art, 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de20.6.

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante20.6.1.

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação20.7.

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação.
assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as21.1.
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital,

RUADR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO-PIO XII/MA
Página 26



C#4*4# 9«* ●««Um

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO.

22.1.
Termo de Referência.

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto  e de fiscalização estão previstos no

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de23.1.
Referência.

24. DO PAGAMENTO.

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo24.1.
a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o25.1.
licitante/adjudicatário que;

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando25.1.1.
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;25.1.2.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;25.1.3.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;25.1.4.

Não mantiver a proposta;25.1.5.

Cometer fraude fiscal;25.1.6.

Comportar-se de modo inidôneo;25.1.7.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia

25.2.
sujeitará a
de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir25.2.1.
com a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas, inclusive com as multas previstas

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à25.3.
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N° 8.666/93:
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a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre

0 valor total do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração
da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquantoe)
perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, de acordo com o Inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N°
7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções
administrativas previstas neste edital, inclusive  a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

25.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CLAUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES
PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
execução do contrato;

na

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRATICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e nâo-competitivos;

ou mais
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamenté, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA; Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercido do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública.26.1.

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

A  IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA26.2.
ELETRÔNICA no sistema http://www.licitapioxii.com.br/.

Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

26.3.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do26.4.
certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser26.5.

enviados ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema
Portal Licitapioxii no endereço eletrônico http://www.licitapioxii.com.br/.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias26.6.
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos26.7.
no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.7.1.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

26.8.

As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sitio http://www.licitapioxii.com.br/, sendo d©
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. A

26.9.
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Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal26.10.

ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente
ou não identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio,
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações,
se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular
(instrumento de mandato com poderes para impugnar  o Edital).

26.11.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.27.2.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso  e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

27.3.

27.4.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou27.5.

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.27.6.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da27.7.

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o principio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

27.9.

27.8.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

27.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas27.11.
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

A falsidade de qualquer documento apresentado ou  a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

27.11.1.
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

27.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA poderá revogar este Pregão por razões
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando
for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios
da ampla defesa e contraditório.

27.13.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

27.15. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
http://www.licitapioxii.com.br/. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN. Centro, Pio XII/MA, no horário das OShOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas),
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com
vista franqueada aos interessados.

27.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
ANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA:
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE

PIO XII/MA, EM 10 DE MARÇO DE 2023.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1.0 presente Termo de Referência tem por objeto  o Registro de preços para eventual e futura

aquisição de bebida láctea e pães para complementaçâo da merenda escolar da Secretaria do

Municipal de Educação de Pio XII -

QUANTITATIVAS, da Prefeitura Municipal.

MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Constituição Federal determina que, é dever do Poder Público atender ao educando em todas
as etapas da educação básica, através de programas suplementares que incluem o fornecimento
de merenda escolar, objetivando melhorar a nutrição da criança e do adolescente em fase de
crescimento, diminuir a carência alimentar dos alunos, e, consequentemente, diminuir o índice de
evasão escolar e melhorar a qualidade do ensino.

2.2. A presente aquisição visa o fornecimento de bebida láctea e pães. que contribuam para o
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do

Município de PIO XII - MA, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas
etárias.

2.3. Diante disso faz necessário, a aquisição dos itens abaixo relacionados para distribuição gratuita
através de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal Urbana e Rural do Município
de PIO XII-MA,

3. VALOR MEDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 628.350,00 (seiscentos e vinte e
oito mil trezentos e cinquenta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA RESERVADA - correspondente a 10% (dez por cento) das quantidades totais do objeto,

destinado à participação de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas
de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n® 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014;
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> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO - correspondente a 90% (noventa por cento) das
quantidades totais do objeto, destinado à participação dos interessados que atendam aos
requisitos previstos no edital;

4.1. PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

COTA RESERVADA (10%) PARA ME's EPP*s E MEI’s
  Descrição

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM
UND QTD VItem .UNIT. V.TOTAL

PREPARADO DE MORANGO: EMBALAGEM
PLASTICA COM CAPACIDADE DE 1L, DEVE
SER REGISTRADO

INSPEÇÃO
COMPOSIÇÃO
PASTEURIZADO DE CABRA. SORO DE LEITE
DE CABRA, AÇÚCAR, PREPARADO DE
MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR, POLPA DE
MORANGO, CORANTE CARMIM DE

AROMATIZANTES,
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO.
ÁCIDULÁNTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSÁNTES
GOMÁ GUáR E CARBOXIMETILCELULOSE),
ESTABILIZANTE PECTINA, FERMENTO
LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE
POTÁSSIO.

PÃO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS
PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA
HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM AMASSÁ-
LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM
MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM
DEVE TER TAMANHO PADRÃO COM NO
MÍNIMO 50 GRAMAS.

EM SERVIÇO DE
REGULAMENTADO.

DO PRODUTO: LEITE

COCHONILHA,

1 LITRO 1.500 R$ 13,49 R$ 20.235,00

1 UNIDADE R$ 0,71 R$ 42.600,0060.000

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO Í90%>

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM I |
PREPARADO DE MORANGO: EMBALAGEM
PLASTICA COM CAPACIDADE DE 1L, DEVE
SER REGISTRADO EM SERVIÇO DE

REGULAMENTADO.INSPEÇÃO
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO; LEITE
PASTEURIZADO DE CABRA, SORO DE LEITE
DE CABRA, AÇÚCAR, PREPARADO DE
MORANGO (ÁGUA. AÇÚCAR, POLPA DE
MORANGO, CORANTE CARMIM DE

AROMATIZANTES,
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO,
ACIDULANTEÁCIDO CiTRICO, ESPESSÁNTES
GOMA GUAR E CARBOXIMETILCELULOSE),
ESTABILIZANTE PECTINA, FERMENTO
LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE
POTÁSSIO.
PÃO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS
PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA

COCHONILHA,

1 LITRO 13.500 R$ 13,49 R$ 182.115,00

R$ 383.400,001 UNIDADE 540.000 R$0,71
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HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM AMASSA-
LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM
MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM
DEVE TER TAMANHO PADRÃO COM NO
MiNIMO 50 GRAMAS,

R$ 628.350,00

5. FONTE DE RECURSOS

5-1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, que será informado no ato de

formalização do contrato, conforme Art. 7“ § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013,

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocaras detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos objetos, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital

e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura.

6,2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas

neste Pregão, durante a vigência da Ata.

6.3, A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipal a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a

legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito de

preferência de fornecimento em igualdade de condições.

6.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer quantitativos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por

cento) de que trata o § 1° do art, 65, da Lei Federal n° 8,666/93.

6.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal de Educação, por

intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Prefeitura Municipal para obter a

indicação do fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços

registrados.

6.6, Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar

as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que

poderão advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.
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7. FORMA DE RECEBIMENTO
7,1 - A entrega dos produtos deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Fornecimento.

7.2. A Secretaria Municipal de Educação expedirá  a Autorização de Fornecimento, observado o

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação

quanto à conformidade dos materiais com as características especificadas neste Termo de

Referência e na Proposta da Contratada.

7.3. Após verificação da qualidade e quantidade do material recebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

7.4. Os produtos reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a Contratada

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação,

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada

inexecução contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos bens não exime a

Contratada da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento.

7.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à

qualidade do produto entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos

de garantia e de pagamento.

7.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da Ata.

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1.0 prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da data de recebimento

da Autorização de Fornecimento, na qual constará  o local de entrega.

8.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e

fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado

0 art. 57, § 1®, da Lei Federal n° 8.666/93.

8.3. A entrega dos produtos será em locais determinados pela Secretaria Municipal de Educação,

indicados na Autorização de Fornecimento

9. PRAZO DE VALIDADE

9.1. O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabricante na embalagem. Caso não
conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da data de entrega.

9.2. Poderão, a critério das Secretaria Municipal de Educação, ser aceitos materiais com até 75%

(setenta e cinco por cento) do prazo de validade  a viger.
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10.FORMA DE PAGAMENTO

10,1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, acompanhada da respectiva

Autorização de Fornecimento e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11.VIGENCIA DA CONTRATAÇAO

11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabiveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, á suas expensas, no todo ou

em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem

ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO:

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer Infração seja qual for, desde que praticado por

seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários:

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas

os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com

elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;
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j) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o

seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas

funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que

eventualmente ocasionarem;

I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRlGAÇOES DA CONTRATANTE:

13,1. A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento

do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da

mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução

do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.
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14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. O fornecimento do produto ocorrerá por meio de “Autorização de Fornecimento” ou “Nota

de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII -

MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais,

bem como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará

a autorização por correspondência, e-mail ou outro meio eletrônico,

14.2. As entregas dos produtos serão parceladas e de acordo com as necessidades de consumo

do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, a contar da data

do recebimento da Ordem de Fornecimento, em local  e horário estabelecidos no documento.

14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danifícação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas oferecidas;

14.4. Os produtos serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não

atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas

condições para a utilização;

14.4.1. Os produtos entregues fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituidos no prazo máximo de 03 (três) dias uteis, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa, A CONTRATADA deverá ainda arcar com todos os custos que envolvam a entrega

do novo objeto e a retirada do que foi enviado erroneamente;

14.5. Os produtos especificados neste Termo de Referência no que couber, deverão conter em

suas embalagens as seguintes informações;

a) Peso liquido;

b) Composição;

c) identificação dos materiais e do estabelecimento de origem;

d) Data de industrialização / fabricação;

e) Data de validade dos materiais.

15. SANÇÕES:

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuizos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n“ 10.024/2019, Decreto Municipal n° 008/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n® 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016 e
demais normas pertinentes á espécie.
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EDITAL DE LIClTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2023

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

SESSÃO PUBLICA; — /2023, AS —-H—-MIN (—) HORAS.

LOCAL: PREFEITURA WIUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

CIDADE:BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

FAX:TELEFONE:

TELEFONE:CONTATO DA LICITANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGENCIA:

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALMARCA UNIDADEQUANT.DESCRIÇÃOITEM

R$R$
1.
TOTAL POR EXTENSO:

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS,

RUA DR. JOAO ALBERTO. Af> 100, CENTRO - PIO XII/MA
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉMUNICIPAL DE _

TERCEIRO GRAU.

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA (ENDEREÇO): 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A

^ DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

TODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÕNiCO N° 010/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÂS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, ABAIXO ASSINADO, NA, PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

 , DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA  A SER TOMADA PELO
LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

CNPJ

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°. E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

DE 2023.EM DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7°
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

{PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PORINTERMEDIODE

,  PORTADOR(A) DA
 . INSCRITO NO CNPJN

SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A) ..
CARTEIRA DE IDENTIDADE

E CPF N° DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO
ART. N° 27 DA LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N“ 9.854, DE
27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÂO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

N°

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )L

(LOCAL E DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL).

Obscrvaçün: cin caso allrmaiivo, assinalar a ressalva acima

RUA DR. JOÃO ALBERTO, N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONlCO 010/2023

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇAO DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA. <PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO; PREGÃO ELETRÔNICO
N° 010/2023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI. EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRONlCO N®
010/2023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE. DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N® 010/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023 NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2023,
POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA
DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° 010/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N°

010/2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU

DtSCUJIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 010/2023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE
DO MUNICÍPIO DE / UF. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;
E
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F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇAO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA..

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO ti*’ 010/2023

ANEXO VI - DECLARAÇAO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000139/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFlCAÇAO; TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A. ETC,),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N“ [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO. PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF.OO E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
/ UF,00360. / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4® DO ART. 3® DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,
OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC:
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EDITAL DE LlCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

ANEXO VII - DECLARAÇAO DE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000139/2023

OBS: AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇAO, O PROPONENTE DEVERA UTILIZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

/UF

  POR
  PORTADOR

. DECLARA NÃO
/ UF OU DE QUALQUER OUTRA

,  INSCRITA NO CNPJ N°A EMPRESA
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR
DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N°
TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL.

E DO CPF N“

DE 2023.EM, DE

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)

RUADR. JOÃO ALBERTO. 100, CENTRO-PIO XII/MA
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ÜESTADO DO MARANHÃO
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o

RUBRICA

EDITAL DE LíCITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

ANEXO VIII - DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO.
 (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0000000139/2023
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE
O PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

yuF

A (RAZAO SOCIAL DA EMPRESA). CNPJ
  DECLARA, EM

CONFORMIDADE COM A LEI N° 10.520/02, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA
HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE

/ UF - PREGÃO ELETRÔNICO N°

LOCALIZADA ÀN°

/2023.

DE DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO - PIO XII/MA

Página 48 de 64



^axfUTua»

Cesrdo gu« ítarita

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ 30.422.126/0001-15

EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° /
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000139/2023

O MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
bairro. PIO XII/MA -

 brasileiro(a),
, residente neste Município de

inscrita no CNPJ/MF . com sede napor meio
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo
portador(a) do R.G n°
PIO XII/MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../ tudo em conformidade com
o processo administrativo n°   nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços

o Sr.

e inscrito(a) no CPF sob n

da empresa
na cidade

,  neste ato
 SSP/....

n°..... Bairro
E-mail

estabelecia na Rua/Av. ...
Fone/Fax  CEP

 CNPJ ..
- Estado de

 brasileiro(a)
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das
Leis Federais n“ 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal n“ 7.892/2013 e demais legislações

de
portador do RG.representado pelo Sr(a)

e CPF/MF n°

aplicáveis, e em conformidade com as disposições  a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o
 conforme especificações do Termo de

Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n'
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes.

/

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n®
independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

completando-a para todos os fins de direito/

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão
Eletrônico n° - Sistema de Registro de Preços, conforme a tabela (s) abaixo:/

VLR.
TOTAL

VLR.QUANT MARCAUNIDDESCRIÇÃOITEM
UNIT.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, /V» 100, CENTRO - PIO XII/MA
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CNPJ 30.422.126/0001-15

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste
instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a
aquisição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n“ 8.666/1993,
mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as
possíveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato,
em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos
incluídas as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial
conforme inciso III do § 3® do art. 15 da Lei n® 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade
especificadas no Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da
inadimplente. Os sen/iços deverão ser executados  e está em perfeita condições e de acordo com
0 Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos referentes aos fornecimentos objeto da presente Ata será efetuado nos
termos do edital da licitação e anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive
o acréscimo de que trata § 1° no art. 65 da Lei n® 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata. os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso
II do art. 65 da Lei n® 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso II do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se Julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, W® 100, CENTRO - PIO XIUMA
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7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura
{Órgão Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d" do inciso II do caout do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média
daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA quando;

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

RUA DR. JOAO ALBERTO. N° 100. CENTRO - PIO XII/MA
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8.1.3. Nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos
praticados no mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos
termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°. da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Nâo receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas
no art. 78 da Lei n® 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando;

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito
ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que
justifiquem o pedido, para apreciação, avaliação  e decisão da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção
administrativa quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados
os critérios estabelecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos
fornecedores, mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado
na imprensa oficial.

RUA DR. JOÃO ALBERTO. tT 100, CENTRO - PIO XII/MA
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8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação
será efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço
registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida
no edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos
gerenciadores e participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da
entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da
notificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se
vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais  e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-
los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregaticio
com 0 contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que
se verificarem vicios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar
da data da notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus
anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de
registro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

RUADR. JOÃO ALBERTO. N° 100. CENTRO-PIO XII/MA
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9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLAUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, ás dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto
mediante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada
pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do
objeto e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e editai;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de
serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NAO PARTICIPANTES

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da11.1.
Adrninistração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de11.2.
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as11.3.

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão
desde que não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de

Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem (art. 22. §4“ do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo
Decreto n° 9.488, de 2018);

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão11.5.

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°
7892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018);

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a11.6.

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo

de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo11.7.

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata,

garantida a prévia defesa e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções

previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei N.® 10.520/02, e subsidiariamente a lei
8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instrumento,

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de13.1.

acordo com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços
e a proposta apresentada pela licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as da proposta.

O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto13.2.

disposto na Cláusula Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do Edital da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços,

RUADR. JOÃO ALBERTO, 100. CENTRO - PIO XII/MA
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conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação
pelo Ordenador de Despesa.

Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as13.3.

disposições previstas na Lei n° 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n°
7.892/2013,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca
de PIO XII/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata
assinam este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

de 2023,PIO XII/MA. de

xxxxxxxxxx
órgão Gerenciador

Rep, Legal
Fornecedor

RUA DR. JOAO ALBERTO. N” 100. CENTRO - PIO XII/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N“ /

CONTRATO N° I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0000000139/2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® ./...., QUE FAZEM ENTRE SI
 EA EMPRESA0(A)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE

(órgão) contratante) com s
por intermédio do(a)

ede no(a)
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n®

representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE
portador(a) da Carteira de Identidade n®

 doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)
sediado(a) naCNPJ/MFsobon®

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.{a)
portador(a) da Carteira de Identidade n°

.Sr.(a)
expedida pela (o)

em

. expedida pela (o)

na cidade de

 neste ato

..., e CPF n®

inscrito(a) no

e CPF n®
e em observância tendo em vista o que consta no Processo n®

às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002
e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico n° ,/20.... mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.1.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital,

,  conforme

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$
DESCRIÇÃOITENS MARCA QUANT. UNID.

UNITÁRIO TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLAUSULA SEGUNDA. VIGÊNCIA

RUA DR. JOAO ALBERTO. A/® 100. CENTRO - PIO XII/MA
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato  é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de / /

do art. 57, §1®, da Lei n° 8.666, de 1993.
prorrogável na forma/  /e encerramento em

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 20 na classificação abaixo:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será mensal, efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
acompanhado da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, CNDT e FGTS, com validades compatíveis  à data do pagamento, desde que não haja

fator impeditivo provocado pela Contratada.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para

a apresentação das propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, W® 100. CENTRO - PIO XII/MA
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6.7, Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLAUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) O produto deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de
Educação. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das Secretarias: das
OShOOmin às 13h00min. O não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados
ocasionará penalidades cabíveis,
b) Todos os botijões licitados deverão ser entregues diretamente nas Secretarias Municipais e em
suas respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida por pela
Secretaria solicitante.

c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital
serão devolvidos; e, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento das unidades; OShOOmin às
IShOOmin horas,

e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Sen/idor designado pela
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.
f) Este processo refere-se à aquisição de gêneros alimentícios para merenda escolar por meio de
Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico com Registro de Preços, do tipo menor
Preço por item;
f) O preço contido na proposta dos licitantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como:
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos
sociais, trabalhistas, seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto presente neste termo de referência:
g)Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o
qual constará a assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a
unidade). Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade
e qualidade. Caso não estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos
juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

A Contratada se obriga a;

RUA DR. JOAO ALBERTO. N° 100, CENTRO - PIO XII/MA
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a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de

medidas cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO,

atendendo de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo

ou em parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que

vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO;

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado

por seus técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da

CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades

realizadas;

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar esclarecimentos julgados necessários;

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciáhos e obrigações sociais

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a

CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao

contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE;

]) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a

proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os

critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no

desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos

e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

RUA DR. JOÃO ALBERTO. N° 100, CENTRO-PIO Xll/MA
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I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

A Contratada se obriga a:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos

qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

execução do fornecimento;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas

as formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo com as exigências deste Termo

de Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o

fornecimento,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de

habilitação exigidas na licitação.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o11.1.

licítante/adjudícatário que:

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando11.2.

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

Apresentar documentação falsa;11.3.

Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;11.4.

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

RUA DR. JOÃO ALBERTO. AP 100, CEM RO-PIO XII/MA
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Não mantiver a proposta;11.6.

Cometer fraude fiscal;11.7.

Comportar-se de modo inidôneo;11.8.

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de sen/iços objeto deste certame

a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de

11.9.

sujeitará
atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. N® 86, da Lei N° 8666/93.

A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a11.10.

Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas

inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à11.11.

vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N® 87, da Lei N® 8.666/93:

Advertência por escrito;a)

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20®/o (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

Suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d)

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurareme)
os motivos

determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N® 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei
N® 10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N° 3.555/00.

f) Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PIO XII/MA as sanções administrativas

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
g)

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

RUA DR. JOÃO ALBERTO, W" 100, CENTRO - PtO XIÍ/MA
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O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:12.1.

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII12.1.1.

do art, 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.12.1.2.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à12.2.

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão12.3.

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:
12.4.

Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.1.

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;12.4.2.

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

É VEDADO Á CONTRATADA:13.1.

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

^ 13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas r
Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002  e demais normas federais de licitações
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contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8,078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por16.1.

extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8,666, de 1993.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO.

E eleito o Foro da Comarca de PIO XII/MA para dirimir os litígios que decorrerem da17.1.

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

/UF de de 20.

Responsável legai da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

RUA DR. JOÂO ALBERTO. 100. CENTRO - PIO XIUMA

Página 64
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126XI001-1S «<ut)A r..

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 010/2023 - SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário da União, Diário Oficial dos Municípios
(FAMEM), Jornal de Grande Circulação (Jornal o Correio) e Site \Aww.pioxii.ma-QOV-br.

Pior XII/MA, em 10 de março de 2023.

/

Mardia de Moura^Costa Martins
Secreiária Municipal de Educação

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro - Pio XII/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII-MARANHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
CNPJ 30.422.126/0001-15

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixa
da cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2023 - SRP,
datado de 10/03/2023, a ser julgado em 04 de abril 2023 às 14h00min, no Mural de Avisos
desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

Pior Xll/MA, em 10 de março de 2023.

/ .

Marqia de Moura Qosta martins
Secretária Municipal de Educação

Rua Senador Vitorino Freire, SN
Centro-Pio Xll/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N<' 010/2023

A Prcfcilura Municipal clc Pio XII, Estado do Maranhão. Através da Senhora Mareia de Moura Costa Martins.
Secretária Municipal de Educação, instituído pela portaria 010/2021 de 01 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às I4h00niin (quatorze horas) horário local do dia 04 de abril de 2023, através da plalafomia
WWW,liciiapioxii.coni.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, que será
Julgada pelo seu Pregoeiro e respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 019/2023 de 09 de Fevereiro de
2023. tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para
complemcntação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA, confomie Edital
e Anexos, na forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n® 008/2021 e n“
010/2021, Decreto Federal n® 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. O download deste Edital, assim como o Temio

de Referência e todos os anexos estarão disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.nioxii.ma.gov.br c www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser solicitados através do e-mail
pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire. SN. Centro, Pio XII/MA, de 2" a 6® feira, no horário das OShOOmin às I2h00min.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiicpl@ginail.coin.

Pio XII - MA, 10 de março de 2023.

/ ●

ouajDu
Mardia'de Moura Còsla Martins

Secretaria Municipal de Educação
Portaria n® 010/2021.

JiUA SENADOR VITORINO FREIRE, S/N
CENTRO, PIOXII/MARANIIÃO, CEP65.707-000
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TRANSPARÊNCtA LRFv ACESSO RÁPIDO (PUBLICAÇÕES)O MUNICÍPIO DIÁRIO OFICIAL SERVI^SSECRETARIAS«  A PREFEITURA

Abertura Mais
Publicação

Objate

PUBLICAÇÃO; 14/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Ragisfro de preço)

ftEGISIftO De PREÇOS PAR* EVEN10AL E R/rURA AOWSIÇÃO t>£ 8EBIDA lÁCTEAE PÀES PARA CX/MPIEMENTAÇÂO DA MERENDA ESCOLAR OA SECRETARIA DO

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PIO »l - MA.

PUBLICAÇÃO: oe/03/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registre de preço)

REGISTRO OE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE KITS ENXOVAL PARA ASECRETARIA 00 MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PK) XII ● MA

PUBLICAÇÃO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO OE PREÇOS, RARA EVENTUAL FUTURA E PARCELADA AOUlSIÇàS DE OXIGÊNIO KCDICIHW. E MATERIAIS CMRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES OA

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNidPIO DE PIOXII/MA.

PUBLICAÇÃO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO M PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS DA RARWtóA BÁSICA HOSPITAUR. MATERIAIS E INSUMOS

HOSPITALARES E LABORATORIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL OE SAÚDE DO MtWICÍPIO DE PIO XB/MA

PUBLICAÇÃO: 08/03/2023 - TIPO; MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, FUTUBA E PARCaAOA CONTRATAÇÃO DE EWFSESA FIARA PRESTAÇÃO DE SOWlÇOS OE FORMAÇÃO CONTINUADA MEDIANTE A

REAUZAÇÀO DE TREINAMENTtiS E CAPACITAÇÕES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE E ( ,1

PUBLICAÇÃO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL £ FUTURA AOUlSIÇÃO DE ÓCULOS COMPLETOS PARA ATENDER AS fCCESSIDADES DA SECRETARIAMUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

DE PIO XIIS MA,

PUBLICAÇÃO: 08/03/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro de preço)

REGISTRO DE PREÇOS VISANOO EVENTUAL E PARCELADO FORNECIMENTO 0£ LINK DEDICADO DE INTERNET POR MEIO OEFIBRA ÓTICA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO OE PIO XIIZ MA

PUBLICAÇÃO: 13/02/2023 - TIPO: MENOR PREÇO (Registro da preço)

Modalidade

Número da LkHação Situação

04/04/2023

ABERTA

PREGÃO ELETRÔNICO

□10/2023

04/04/2023

ABERTA
PREGÃO ELETRÔNICO

009/2023

03/04/2023

ABERTA
PREGÃO ELETRÔNICO

008/2023

24/03/2023

ABERTA
PREGÃO ELETRÔNICO

005/2023

24/03/2023

ABERTA
PREGÃO ELETRÔNICO

004/2023

«>

23/03/2023

ABERTA
PREGÃO ELETRÔNICO

007/2023

23/03/2023

ABERTA
PREGÃO ELETRÔNICO

006/2023

08/03/2023PREGÃO ELETRÔNICO

2006jà. Si Q e â â O 0 m n ●/ -hS © oa C ^^ . 29‘C88 P Digite aqui para pesquisar n 14/03/2023

4.O

%
t

9

OvOVl»



@CPrreio BALSAS-MA TERÇA-FEIRA 14/03/2023JORNAL

CCJ APROVA PARECER À MP QUE CRIA PARÂMETRO DE ICMS COM BASE EM ÍNDICE DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCA(9
CNPJ M.4:2.126f0001-1S O

O

ERRATA DO AVISO DE PUBUICAC^
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2S2} RUBR CA

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO DO PRI
00412023 TolriAinos pijl>lica â errsu 00 Aviso Os LICilscSo do PrsgSo ElsirOoiCO 004'2023
puDUcaOo no Jomal de Grande CirculaçOo (O Correio] com dela do dia 09/03r2023: Pag 05.
ONDC SE l£: Toma público pus realizarS às OSbOOmin (nove horae) horàno local do dia 22
de março de 2023. AGORA LÉIA>SE: Torr\a publico que realizará ás OShOOmin (nove horas)
horáno local do dia 24 de março da 2023.

iQ.£l iNICO

Pk> XIPMA. 13 de março do 2023
Presidida pelo dcpuiadn Carlos Lula (PSB), a Comissau de Consiituiçao, Jii.siiça

e Cidadania da Asscmhicia (CCJ) aprovou, na (arde desta scguiula-fcira (I3).

parecer faLorá\cl a um pacote dc proposituras dos poderes Legislativo c

lixeculivo com destaque à Meilida Provisóriii 398/2023, de auloriti do gosemo
estadual.

Maicla de Moura Costa Martms

Secretaria Mumcipal de Educaçáo
Poitsfian'010/2021.

piõ:A MP 39K.'2Ü23 trata de critérios dc distribuição do Imposto sobre Operações

^^Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte

interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) com base no Indico de

Desemolvimcnto da Kducaç3ü do Maninhào (IDE/MA).

ESr400 00 UARANHáO
ppEFfrruRA OE PIO X4 - utntMKÀo
SECRErAAU MONtClPAL OE S4UDE

Segundo n dcpuLido Carlos Lida. quanto maior o indicc da educação, maior a

arrecadação dos iminicipios. O parlamentar explicou que esse critério fará com

que os gestores municipais tenham mais foco na educação daqui paru a frente.

ERRATA DO AVISO OE PUBLICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 005/2023

ERRATAOE PUBLICAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNIC0005/2023.
Tornamos púotco á wrala do Avito da Lidlsçád do Ptegéo Eletrônico 005/2023 puobcádo no
Jomal de Grande Circulaçào (OCotre«) comdatadoOia 09/D3/2023: Pàg. 05. ONDE SE LÊ:
Tomepública que realizara ás lOhOOmin (dez noras) horano local do d>a 22 de março de 2023.
AGORA LEIA.SE: Toma pubUcs que realizará ás tOhOOmin (dez noras) norário local dc dia
24 de março de 2023

Quanio maior o indicc da educação, maior a arrecadação dos municípios. Ü

critério fará com qiic os gestores municipais tenham mais foco na educação.

Ptir:hlips://íliarii>si(liiuirnithc'me.coitLbr/

Pio:Kil Po Xlf.^MA. 13 de merço de 2023

Ivsn de Paiva do Vale Segundo
Secreiáno fAintopal de Admmtatraçdo

Portaria n* 011/2021.
ESTADO DO MAAANHAO

PftEFElTURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRFTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ 30 422.126/0001*19

KMfiO DE LI (ITACAo
PK K(i \o L i.K íMÒs ICO SKP N* Q1 a'2en

N PrcícibM de XJI. I>udo Js> MamUo> Atnvcs 4^ Senhora Mama de Moio Cr>«<« M«ni»

>er/tunj dc PJuc^A». ímjiiuíálu peU páirtxnj 010 2031 de 01 dci^neno de2D2l. kmpúbhcvtas
e9li.*An AS JdbvOmiH iqualot/e bertsl horano local do dia 64 d< abrti de 302.1, AirAtcs dá pleufOm
ATAI» I leiKpirn M eten te. IkiTíçAi'» hj int^aJtdiA; Pie^ F,Wm.«iK«5. sLt hf» nierMv |W«vf> psir tiem. qsie vn

pek> «ca PrcgcsTTo c rc^aceli «-s equipe do nstiiuídj fvlj Poftaru n* ‘202.1 dc de Kovervnj d>
pof 4 Rp^sflo de {voah eveiuwl e áilura áquisipào Js* beeidá táctea «.* pies pan

sU merenda evoUr da Sevroura do U teftopjl de T«kA.'4(k> «he Pio Xil - Ma. ci<n i^Kitie rdtu
r AiKXOs. lu K»nA3 da Lct TedeiAJ a' IO.S2Ò20O2. re^Uraentada Uccrcioá MiMicipai' it* úú&CCCI e n
>1IV 2021. itereut Federal iP 7aR/2'20|3 v «ua» alkratOes Lei ConqdcomUf n* l2X2u'<o iJfetAJa peb Lei
.'ofi>f*Vmoniar n 147 2(i 14. | ei Conq'l«nieniar n* 11 1 ̂  c a(ilKArvdo>t« «gbud«anAmentr n<' Qge coohcfrm <
^*1 F4.*dcnl a* » 6/Wv aonna» pcndwoies à c^ficck. O do«cknd deuc Ediiai. conw o T<mk

w KcíWêtiCia e udi» in aiwvus esuriu d»piri)oeit pAiuiiAtmKc na* «c^taw> ●!« Inumei
m«srn ^ c iicntpKUUCi^hr. «u pcdcrèu »cr sol>uiiid>^ airiiv*' fio e-auí

Kp^ ''^m^leomiHiaimlL «a«ededjT^fi:ÍiunMuaicfral dePto XU M.\.^*«cedeÜC(i*;òe»<iMáÍi>ã Klw
VMixim* Ireirc SN. Ce^iViX Pk> X11'MA, de 2* a 6' Teitá. hiKánu <ii« asNJonan as l2M>0tma

tjicbfwMnenVH «Jkicb%ík no mesfraienderev*o ou peb e^mail poTiigiLgynaál spfi).

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA CO MRANHÃO

AVISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 003/2023- SRP

AVBO DE UCriAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* 003/2023 - SRP O Munclpn «e Feira Nova do
Maranhão ■ NtA. por rieiqda Ccvnssão P«msnet)le de Lkilaçáo - CPL. loma paliOlicá aos mleressados
que, combáse na Le< n.’ tO.S20/2002, dos Decrelos Munopas n* OC4/2021. da Lei Conpleimilár n *
123/2006 allerádá pM Lei Cert^Senantar .n* 147/2014. e. suásxliananen le. da Lei n' 8 $66/1993 e
de outras noras aplicaveis ao objeto deslá certam ,lará realizaras 08h00(ol1o horas) do dia 6 de
março de 2023. Iiala0o na nodalidaOe PREGÃO ELETRÔNICO, do bpomnw preço, lendo
porOBJETO: Registro de Preços para luLira ccmttatação de enptesas espeoaluadas pata a
nsnulenção corretiva e prevenOva enpoços artesianos e o fomecerento de iraténas cone bonbas.
peças tndráulicas e etétacas para poços artesianos, para o Mumcipo de Feira Nova do Ltaranhão -
MA. confome Te mo de Refatánoa . O presenie Pregão EletrOmcc serã realizado emsessão puhàca
por neio de selena eietiétMO, no pcrtal nv>w eorrivaslevanovana cornar . 06TENCÃD DO EDITAL
no site da Prefeitura Munnpal ntios .,Te»anoradonafannao na oov.br e no Portal ée ccnpras. onde
poderão ser consullados e obedos graiixtanmle InfomaçOes adoonais no endereço aona ou e ●
TOi.tçi/.teiranovaireegiiai.com Feira Nova do Maranhão ● MA, 27 de teverevo de 2023

Ph^MI .SiA 10 de ntárvo 2021.

M&feÍA dc MOaXi CmU Státitiv
$<\ní«ám MciMcrpjl üe l*üucu^A«

EIIO Responsável

CONTABILIDADE

SGRVIÇOS CONTRB6IS €/V\ G€RRL
Rua Benedito Leite, 214-D - Fone: (99) 3541-4281  / e-mail: ello_contab(ghotmail.com - Balsas - MA
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horário das OShOOmin às llhOOmln. Esclarei

mesmo endereço ou pelo e-mail pioxiícpl@ga^

Iclonals no

RESENHA DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
O

●
s.\

7

PARTES: CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÀRIO/MA E RAIMUNDO ANACLETO

MENDES PAIVA, CPF » 856.429.673-04- OBJETO O LOCAOOR se obriga,
neste ato, a dar em locação ao LOCATÁRIO o imóvel de sua
propriedade, na Rua das Flores, s/n, Pedro do Rosário-M. Locado à
locatária para üns específico de funcionamento do CRAS. AMPARO
LEGAL: Art. 24. inc. X da Lei N.« 8.666/93. VALOR TOTAL: RS
30.000,00 (trinta mil Reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início a
partir da assinatura do contrato. ASSINATURA: IGON FERNANDO

CAMPOS SOARES, Secretário Municipal de Assistência Social de Pedro

do Rosário-MA. RAIMUNDO ANACLETO MENDES PAIVA - Proprietário.
Pedro do Rosário/MA, 10/03/2023.

Pio XII - MA. 10 de março de 2023. 'A<2. N*a
o

o;o
Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Portaria n« 010/2021.

RUOHkA

Publicado por: PAULA OAWflLE DA SILVA MACALHAES
Código identificador: 809mce4Sbf04S9691298eal789f343

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO Considerando as informações, pareceres,
documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n°

00000000059/2023, RATIFICO a Dispensa de Licitação reconhecida
pela Procuradoria Geral do Município, para contratar com o Senhor Luís
Henrique Pereira Mendes, CPFi 225.814.133*87, objetivando a
Locação de imóvel para funcionamento da Casa de apoio da saúde
em São Luís ● MA da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII - MA.

Este Termo se fundamenta no inciso X do artigo 24 da Lei Federal n<
8.666/93. O valor do aluguel mensal é de R$ 2.000,00 (Dois mil reais)

perfazendo o valor global por 11 meses de R$ 22.000,00 (Vinte e dois
mil reais) que será pago com recursos da Secretaria Municipal de
Saúde: 02 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 02 14 00 SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAUDE.IO Saúde. 10 122 Administração Geral. 10 122
0060 PROGRAMA ACESSO AS AÇÕES E SERV DE SAÚDE- 10 122 0060
2160 0000- FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE
SAUDE. 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros  - Pessoa Física.
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o

respectivo EMPENHO. Nesta oportunidade, determino  a publicação
deste ato. Pio XII ● MA, 30 de janeiro de 2023 IVAN DE PAIVA DO
VALE SEGUNDO Secretário Municipal de Saúde.

Publicado por. JOSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador: d0blea4291c9101572f78c54072dbf9e

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE

LOCAÇÃO DE IMÓVEL

PARTES; CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO/MA E MARIA DO SOCORRO MARTINS

CARNEIRO, CPF « 973.124.283-04, OBJETO; 0 LOCADOR se Obriga,
neste ato. a dar em locação ao LOCATÁRIO o Imóvel de sua
propriedade, na Rua do Sol. s/n, Pedro do RosárIo-MA. Locado à

locatária para fins especifico de instalação e funcionamento da Sala da
Justiça. AMPARO LEGAL: Art. 24, inc. X da Lei N.« 8.666/93, VALOR
TOTAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,

com início a partir da assinatura do contrato. ASSINATURA: JAILSON DA
CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Administração de
Pedro do Rosário-MA. MARIA DO SOCORRO MARTINS CARNEIRO -

Proprietária. Pedro do Rosário/MA, 10/03/2023.

Publicado por: )OSE LEANDRO SILVA RABELO
Código identificador. 667cd6f3íadbf38fd5d6dl86a38W01

Publicado por. PAULA DA«/fllE DA SILVA MAGALHÃES
Código Identificador. 9a0e5fa6dc48267def0d73eeld398b49

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
ERRATA DO AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO

004/2023
AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP NS 010/2023

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. AVISO OE LICITAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 004/2023. Tornamos público à errata do Aviso de
Licitação do Pregão Eletrônico 004/2023 publicado no Diário Oficial dos

Municípios (FAMEM) com data do dia 09/03/2023; Pág. 231, Edição
3058, ONDE SE LÊ: Torna público que realizará às 09h00min (nove
horas) horário local do dia 22 de março de 2023, AGORA LEIA-SE:
Torna público que realizará às 09h00min (nove horas) horário local do
dia 24 de março de 2023.

Ã Prefeitura Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão, Através da

Senhora Mareia de Moura Costa Martins, Secretária Municipal de

Educação, instituído pela portaria 010/2021 de 01 de janeiro de 2021,
torna público que realizará às 14h00mln (quatorze horas) horário
local do dia 04 de abril de 2023, através da plataforma
www.llcitapioxii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item, que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n° 019/2023 de 09

de Fevereiro de 2023, tendo por objeto o Registro de preços para
eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para
complementação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de
Educação de Pio XII - MA, conforme Edital e Anexos, na forma da Lei

Federal n« 10.520/2002, regulamentada pelos Decretos Municipais n*
008/2021 e n« 010/2021, Decreto Federal ns 7.892/2013 e suas

alterações. Lei Complementar n’ 123/2006 alterada pela Lei
Complementar n* 147/2014, Lei Complementar n» 155/2016 e
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n’
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.  O download deste
Edital, assim como o Termo de Referência e todos os anexos estarão

disponíveis gratuitamente nas seguintes páginas da Internet:
www.pioxii.ma.gov.br e www.licitapioxii.com.br, ou poderão ser
solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmail.com ou ainda, na sede da
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de Licitações situado à Rua
Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, de 2^ a 6* feira, no

Pio XII/MA, 13 de março de 2023

Mareia de Moura Costa Martins

Secretária Municipal de Educação
Portaria n« 010/2021.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador: 1835636d3B54e41bb063e3993af9dea

ERRATA DO AVISO DE PUBLICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
005/2023

ERRATA DE PUBLICAÇÃO. AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO 005/2023. Tornamos público à errata do Aviso de

CERTFICAOO OIGITAIMEITTE
E COM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 68/107
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU^^
EXTRATO Of TERMO ADITIVO

»
X

PREFEITURA MUNICIPAL OE PARNARAMA

AVISOS DE UCITAÇAO

PRCGiO ELETRÔNICO N' 15/1023 - SRP TERMO ADITIVO N» 001, QUE VISA RETITICAR AO CONTRATO N» 206/2072. I^ADA CE
RREÇO Ni OOS/2022 ● PROCESSO N* 056/2022. O MUNICÍPIO DE SANTk^UZIA 00
PARUÁ/MA tiuslt itrmoidctivo conrrjtui; qu« viM renfKar octeto do.wnt[«»a ONDE-
se li* ‘O Oftlé')» €©rtr*tO tem pcx ob|«C0 * e«*cu<io CONTRATAÇÃO C\ EMWÇJÇ
ESPEOAKIAOA PARA PAVnMÊKTAÇÃO ASPAlTfcCA EM VIAS ORftANAS NO MU
SANTA UJZ1A DO PARUA/MA, (gdo d* conformidade eom  » normat e cdcid<^âes
eftA&elecid«s n* TOMAOA DE PfiÊÇOS n * 005/Í022 - CPl e proçoste de Cor>lf»led>>
MSiam s inreirer ●«* tnítrufTFenio. ir>depef»deriWfneni* d« venserneo lEiA-St
presente conueto Wm por objeto a CONTRATAÇÃO D€ EMPRESA 6SPEOALI2ADA
PAVIMENTAÇÃO ASfÁLTICA EM VIAS URBANAS NOS BAIRROS; RESIOENCIAl PlNMElRCNIE,
VIUA VERDE, LACERDA, VIlA SWfTO ESTEVÃO, VAlB DO SOL € ODAOE NOVA QUE DA
ACESSO AO IBMA, CHEGANDO NA LOCALIDADE OE PARUA NO MUNICÍPIO DE SANTA LU2IA
DO paRUÃ/MÃ, tudo de confprmxJade com e$ ftormes  e condições estebelccides
TOMADA DE PREÇOS n.« 005/2022 ● CPL ♦ ptoposlA de Contrelad*, que passem e intejrst
este instrumento, independentemente de trinseriçlo." Sente Lu?ie do ParoA/MA, 26 de
ieneiro de 2023 FlAviO JOSÉ PADILHA DÊ ALMEIDA - SECRETARIO MUMClPAl OE
PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ● PORTARIA N* 003/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

■|P10

PARA

ns

o Muriieipio De Pernererne «MA, por me<0 dO Prefoeiro OfiC4l e Equipe de
Apoto prorT>overe 0 procedimento Uotetono Pre^Jo EJetrõnico N* OlS/2023 ● SRP. TipO:
Menor Preço, Ad|Oâ«eçÍo* Por Item, Modo De Dispute Aberto OBJETO: Re{isiro de preços
pere e eventuei contreteçlo perceJede de emprese especiebiede pere ● equis^lo de
ve^u>os, em ater>dimentc es necessidede de Pre<e»ture .  inioc Do Acoihinsento Des
Proposus: 16/03/2023, 4s 09 b, Abertute Oes Propostas: 26/03/2023, ês 09 h InkiO De
Sessão D« OiSpute Oe Preços 26/03/ 2023, is 09 h  e 10 min PLATAFORMA
urvvw.bbmnetlicitacoes.com Or.
gov.br/ecessolnfofmeceo/ hcitetao/tce, www.tceme.tc.br e www bbmnetkitecoes com br.
Informares: cpl2Q21pmpÇgmail.com ou na Prefeitura, situada nesta cidade oe Rua
Pedreiras, n‘ 093, Centro, d« stfunda à se»le-feira de 08 h e 00 min es 14 h

PREGAO ÊieTRÔNKO N* 16/2023 - SRP

EDlTAL' transparência patnarame.me.

O Municipio De Parrvatama- MJL. por meio dO Pregoeiro OfiCiel e Equipe de
Apo<o pron>overe 0 procedimento liatatór«o Prejio EletrôrKO N* 016/2C23 ● SRP. Tipo
Mern^ Preço. AdiudkeçÃo: Por Lote, Modo de Disputa. Aberto OBJEIO: Registrn de preços
para a eventuei coriuateç6o perceJada de emqresa espeoaüaade para a aquisi;5o de
medicamentos, meleneiS bospitaUres, odontoJófkO»  e laboratoriaij diversos,
atendimento as necessidades da Sec. Mun<ipaf imcio Do Atolbimento Das Proc^tas'
16/03/2023, is 09 h Abertura Das Propostas. 28/03/2023, as 14 h Início Da Sessio De
Disputa De Preços: 28/03/2023, as 14 b e 10 mm Plataforma, www.bbmnet liotecoes
com.br. EDITAL; Tfansparencia.pamarama.ma. fov.br/acesso informacao/ kitacao/tct,
www.tcema.tc.br e www.bbmnetiicitacoes.com.br. informações: cp'2021pmp^gmai1 com
ou na Prefeitura, situada nesta Cidade na Rua Pedreiras, n' 093, Centro, de segunda i
scvta-feira , de 08 b iS 14 h .

em
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO EinAÒNICO N» 7/2023

A SfCRÊTARIA MUNIOPAtOE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO terna publica
a homologaçjo do PRECio ELETRONlCO N' 007/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N«
009/2023 cuio objeto é o Registro de preço para avaniuai contratação de empresa de
engenharia para manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou adequações soü
dernanda de prédios públicos do Município de Santa fi iU *MA. Homologar o o^eto da
k lacio aos seguintes proponeriles; a empresa em favor da empresa: ; KILZER SERVií
LTOA. irucfitl no CNPJ n» 32.128.648/0001.97, Veneedíf do LOTE 03 - QISTRrrO CENTRO
eom vjkv |IOl»l d< RS 4.753.509,08 (QU4TRO MILHÕES, 5ETHCENT05 E CINQUENTA E
TRÉS MIL, QUINHENTOS E NOVE REAIS E OlTO CENTAVOS).

r'Í,‘OS

PamaramaiMA. 14 de março de 2C23.
FRANCISCO GLEYDSON OLIVEIRA CARVALHO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA
AVISO DE ANUIACAO

Sanu Rita . MA, 8 de mar^o de 2073
AMAURY SILVA SANTOS ARAUlO

Secietirlo Munopal de Adminj&lratio e Emansat

AVISO DE HOMOLOOA(iO
RREGAO EIHRÔNICO N« 7/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇi
a nomoloiarfo do PREgIo ELETRÔNICO N’ 007/2023,
009/2023. culo objeto * 0 Registio de pieto oara eventual conttataçlo dt empresa oe
eneenharia para manutençSo preventiva e corretiva, reforma e/ou a0eaua;oes sob
demanda de piedios putriicoi do Munrdpio de Santa Riu -MA. Homologar o objeto da
IrciTacSo aos seduiritea proponentes: ● empresa em favor da empresa: : CONST^ORA
ATHENA ITOA - ÉPR, msrtnta no CNPI «e 05.741 ZW/OOOWS, Vencedor do LOTE 01 -
DISTRÍTO REGIÍO DOS CAMPOS E DISTRITO REGIAO AGUAS DO IIAPECURU, com vajoi
global de RS S 215 807,94 (ONCO MIlHÕíA DU2ENTOS  6 QUINZE MIL. OITOCENTOS E SETE
REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS)

Santa Rita - MA, 8 de março de 2023
AMAURY SILVA SANTOS ARAÚJO

Secreiiiio Municipal de Admmistiaçao e Finanças

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PRECAD ELETRÔNICO Ni 7/2023

A SECRETARIA MUNICRAL OE ADMINISTRAÇAO é PLANEJAMENTO toma puüKa
a nomoloiaçio do PREGAo EiATRÓNICO N’ 007/2023, PROCESSO AOadlNlSTRATIVO '
003/2023, çuio objeto é o Regstro de preço pera eventr.r8! contiataçlo de empresa de
engentsaria para rnanuteriçio preventiva e corretrva, reforma e/ou idequeçòes s^
dem^ndã de prédies púbJicos do Municipto de 5int4 Riu «MA Homo^ir o objeto d»
l<cUi(Ío aos seguintes prooonentes; s emprese em fever de emprese ; BMS ENGENHARIA
ITDA, inscrita no CNPJ N« 18.161.0?3/000l*20, Vencedor do LOTE 02 - DISTRiTO IGARAPÉ
DO CA RE MA, DISTRITO MATA 00 RECURSO, com velor globel de RS 2.037 400,00 (DOIS
MiLHÔkS, TRINTA E SETE MIL E QUATROCENTOS REAIS).

.0 E PLANEJAMENTO tOma pública
. PROCESSO ADMINISTRATJVO N»

N»

Pregão Elecrõnicô nt C15/2023*5RP
O Presidente de Comissão Permanente de licitação de Pessegem TranceiMA,

comunica a ANULAÇÃO do Pregeo Eletrônico n» 015/2023-SRP, publkedo do Olãrio Oficiel
de união. Seção 3, o« 48, s«i>u-fe»re, de 10 de março de 2023, pagma 223, com pbieto
Formação de Registro de Preços para future aquitição de meterieis tíescarté.eis pare
atender es necessdedes da Secreterie Murticipel de Saúde do mumcípio de Passagem
Ftenca/MA. MOTIVO Por ume falha adnxnistretrva, foi pubUado erroneemeole 0 objeto
da itCFtaçio, devendo, então, ser absoAitamente descorTs^serado oara todos os efertos
legais. Meores informações poderão ser sohcitades n* Prefeitura Mumcipal de Passagem
Franca - MA, no horar» das 8b (oto horas) es 12b (doae bores) ou no emeil,
pmpfcpíÇgmeil COm

Pessegem Franca ● MA, 13 de Março de 3023
LUIS HENRIQUE NASCIMENTO SILVA

Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DO ROSÁRIO
EXTflATO DE TERMO ADITIVO

1» Termo Ad.liyo «o Comrjlo N> 192/2022 Que entre  v celetxím, íe um ledo « Pteleituti
Munidpel e Pedro do RosirKj/MA. e de outro ledo.  ● Emprese TERRA FERTIu
EMPRENOIMEWTOS ElRELI, ICNPJ nt 14 915.807/0001-69). Otreto' Prorrotor por meo 06
Isets) nveses e v<*ned do Contrato N» 192/2022. ob|»t~ando a eveeuçio de Sery<os de
reeupera^o de estradai vicmais no munKip« de Pedro do Rosôno - MA. devendo ser
considerando de 19 de larveiro de 2023 Amparo Leial Art. 57 da Lei N' 8.666/93 e suas
alterações postetiotas Pedro do Rosario-MA. 18 de lANEiRO OE 2023. Astmatura Jaiison
da ConceiçSo dos Santos. Secretario Mun«ipat de Admimsiraçío; Mana Cenli de Sousa
Araújb* Representante Legal

Senta RHa ● MA, 3 de março de 3023.
AMAURY SíLVA SANTOS ARAÚJO

Secretário MuniCipel de Administração e Finanças

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

2t Termo Aditivo ao Contrito N« 44/2022 que entre sj celebrem, da um lado e Prefeitura
Muniopal de Pedro do Roserio/MA, e de outro lado.  e Empresa RAIMUNDO fOSE BORGES
6ILVA ME, (CNPJ n* 41 4$4 A4S/0001*71| Otq«tO: Prorrogar por mau 06 meses a
vigência dO Cont/ato n« 44/2022, ob»«tnrar«o a enecução «H serviços de conckisão de obra
de Quadra Coberta com vestiáro da Comumdade Fita So de Pecro do Rosário ● MA
(100B07D). devendo ser considerando de 23 de março de 2023. Amparo (ega1 Art. $7 da
lEI N* 8.666/93 e suas alterações posteriores Pedro do Rosano-MA 10 de março de 2023
Assinatura' Sueli de Msus Lobato, Secretána Mun<ipal de Educação; Raimundo Jose Borges
Sl^a ● Representante Legal

EXTRATO DE RCCISTRO OC PREÇOS

RESENHA DA ATA D€ REGISTRO DE PREÇOS N*. 005/2023. RESULTANTE DO PREGÃO
ELETRÔNICO EM SRP N* 007/2023, PROCESSO AüMINiSTRATiyO N» 009/2023. OBJETO
Registro de preço para eventual çontrataçi© de empresa de engenharia para mar>ütenção
preventiva e corr^twe, reforma e/ou adequações sob demanda de predios pubiic» dc
Município de Santa Rite ● MA PARTES; O MUNkCÍPlO DE SANTA RfTA, EsUdO dO Maranbso,
pessoa turidiçi, inscrita r» C.N.PJ N« 63.441.896/0001-41, através da Secretani Municipal
de Adrnimstraçlo e Finanças representado pelo Secretário SR. AMAURY SiLVA SANTOS
ARAÚJO, pcrwdor do CPF n« 927.641.699«53 e Cl n« 82623297-3 SSP-MA, e e empresa
CONSTRUTORA ATHENA LTOA ● EPP, rnscntl nc CNPJ N« 05.741.219/CO01-65, Vencedor do
LOTE 01 ● DISTRITO REGiÃO 005 CAMPOS B DISTRITO REGIAO ÁGUAS 00 ITAPECURU, BASE
LfGAl. Lei n» 8 666. de 21 de junho de 1999 e suas aHerações, no Decreto n.« 7.692, de
^3 de larveiro de 2D13 e den%ais normas r«gulamen?eres pertmer>te$ á especie. VALIDADE
DA ATjT 12 (d«e) meses. FORO. Comarca oe Santa Rita - MA. ASSINATURAS; 10 de março
de 2025 Seçretáno de Admmcstração e Finanças AMAURY SILVA SANTOS ARAUjO

fftglTAS (OtTENTCR 00 REGISTRO 06 PREÇOS)(CONTRATANTEI, O SR. ÇVANOt UNS

2» Termo Aflitivo ao Contrato N« 45/2022 Que entre si celebram, de um lado a Prefeitura
Municipal de Pedro do Rosário/MA, e de outro ledo, a Empresa Raimundo Jose Borges

(CNPJ n* 4l.484.44S/0001-7l). Objeto: Prorrogar por mais 06 (seisj meses a
vigência do Contrato nt 45/2022, objetivando a e«ecuçio de serviços de conduslo de obra
da Esosla de 6 Salas, no R>o dos Penes no Murxipio de Pedro do Rosario ● MA (10094401,
devendo ser consderando de 23 de março de 2029. Arrparo legai Art 57 da l£l N*

f  alterações posteriores. Pc^o do Rosari^MA, 10 de março de 2023.
Assinatura: SueM De Jesus Lobato, Secretara Mun<ipal de Educação; Ra mundo Jo$e Borges
Silva ● Representante Legal E.MPRESA. CONSTRUTORA AT'f6NA LTDA - EPP

ÇNPI- Q5 741 719/Q001.6S
.ENDEREÇO. Ru4 Barão do ft io Branco. 5/N..CemtO. Bea4jmlQ.-.MA -
PFPRgÇgNTANTg: Fv^rvHi l.n^ de Freitas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
AVISO DE UCrrAÇÃO

PREGAO ELETRÔNICO N» 10/2023
LlfllÊ 01* DISTWTO RFGIÃO DOS CAMPOS, E D15iaiIQ_S£GlÃ0 ASUA5.D0 lIAPECUflU ,

:  Tfluj.. ..JDeifinSifilX£mA Prefeitura Municipal fle Pio Xll, Estado do Maranhao. Através da Senhora
Mareia de Moura Costa Martins, Secretária Municipal da Educação, instiiusdo peta porUtia
010/2021 de 01 de Janeiro fle 2021. term púbko que reil;zará ãs 14h00min {auatorte
horas) horarie local do d>e Qt de abrsl de 2023, através da plataforma
www.bciCapiOxii.eom br, («itação na modalidade Pregão Etetiõnico, do tipo menor pmço
por item, que sera lulgada pelo seu PregoeiTú e respectiva equipe de apoio, msMuRle pela
Portaria n* 019/2023 de 09 de Fevereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços
p^ra eventual e futura aquisição oe bebida láctea  e pães para complementação da
merenda esedar da Secretana do Municipal de Educação de Pio XII - MA, conforme Erlital
a Anexos, na forma da Lei Federal nt 10 520/2002, regulamentada peJos Oe-rretos
Municipais nt 008/2021 « nt 010/202Í, Oecieto Federal n« 7.892/2013 e suas alterações.
Lei Complemanlar n* 123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lai
Comptementar nt 1S5/2016 a apJicando-se subsidlanamante no que couberem o lei
Federal nt 8,666/1993 e demais normas pertinentes  a espécie. O download deste Edital,
assim como 0 Termo de Referência e todos os artexos estarão disponíveis gratuitamente

C0.776 EO Cl J
02 MOVJ.M ErtTO DF TERRA CAfiGA E .IBAWSWKIE

0CM0UCÓE5 l BCTiRAOAS03 1
I. a9.671.20
.  109,994.72
_ . 007.774.»

..47,736,(20..
 723,61.4J2,

L123.50S.60
269 644,16
394 300,36

EMfiâSE&MENIO^ UIRUTUBA2
.PAREDES. PAINÉIS PRE MQIQADQS LDLVlãQBi/^ .

Pi^S sniglRAS RODAPÉS f PElTQftiS
_D7 ; fl EV6S‘aMEKTQâ^J«âAMAS5A 6 fOaaOS ..

.. OS ,COBERIU«AS lELHADOS .
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‘ESQUADRIA5 METÁLICAS, OE MADElRA, FERRAGENS,
_ yiDR0L.SBADEl_PiEl£íS E.ACESâÔfiJOS
_ iMR^RM^aiLIZAÇÕES E PRQTECto.MECAmCfi !

INSTALAÇÕES ELITRICAS, TElCfÕNiCAS, LÓGICAS E

09

...,35.633,20 _
708 648,5311

SPDA

...; seguintes péginas da internet: www o*o*n ma gov br e www.i*ciiap«ouicom br, ou
poderão ser selrertados itravés do e^maii pioxiicpitfgmail com ou a^nda, na sed* da
Prefeitura Muniopal de P« Xli/MA 5ator de Itfiiaçdes situado à Rua Senador Vhorino
Freire, SN. Centro, Pe xr^A. de 2* a 6» fei'a. no boráro das OSnOOmm as lãhOOmm,
Esclarecimentos adrcionars no mesmo endereço ou pelo e mail piosiicpl^gmail com

t\9% INSTAIAÇÔES HIDRÁUUCAS, SANITÁRIAS, COMBATE A
 INCÊNDIO. GÁS. LQUÇAS-

.  jPiKTUfiAS.EfROTECOEi.
UMPEZA DA OBFLA

E_UnAlS .
403.924,8912

1.116112,W
U 168,00

5.215.807,94
VÃIOF TOTAL; Vakw Total da Ata de Registro de Preço R5

●5 215 807,94 (ONCO MILHÕES. DU2EffTO$ £
QUJN2E MIL OITOCENTOS E SET£ RFAIS £

  ....NQVENTA E OJATRO CENTAVUSl.

li .
14

PiO Xil/MA, 10 de março de 2d23
MARCIA OE MOURA COSTA MARPNS

Secratiria MuniCipal de Educação
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Portaria n” 019/2023

Pio XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências,

rt MUNICIPAL DE PIO XII-MA, no uso de suas alribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica Muniapal de Pio XII/MA publicada no Diário Ofidal do Estado do Maranhão ano XIV n"

■'3^' '"Ciso XVI, da lei n" 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e afterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação denominado Preqão
instituída pela Lei n* 10.520, de 17 de julho de 2002; ^

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade
Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artiqo
3“. incisolVda Lei Federal n“ 10.520/2002; k a

RESOLVE:

NEEMIAS de oliveira ripado GARRETH, portador do CPF de
n 022.390,773-10 para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela conducáo dos
trabalhos dos Pregões. r r

M. 2* - Designar os Servidores: Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO portador do
^98 071.803-25: Sr*. FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de

n 005.436.363-21, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência
Pregoeiro.

Art. 3 -As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras

I. O credenciamento dos interessados:
II. O reMbimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação-
ilt. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do lance de
menor preço;
V, A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaborado de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
VIII. 0 recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído,
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 4» - Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas alribuições
Mnc»mitanlemente com as de seus respectivos cargos, durante o período de 12 (doze)
Art. 5 - Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados em atas, devidamente
assinadas, e arquivadas no setor competente.

ao

serão;

após a adjudicação, ã autorida de

meses.

;iin Senador Vitorino Freire, s/ii' - Cciiü-o - l>io XII (MA) - CE!’: 65707-000
CNPJ iP 06.-W7.833/OOOI-81



P0ÍFCITU0A

Pio: :a

C9Stáoqu9R9cUza

1993,

Art. 7® - A presente Portaria entrará vigor no dia 03 de janeiro de 2023.em

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
fevereiro de 2023.

ao nono dia do mès de

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Rua Senador Vitorino Freire, s/ii° - Centro - Pio XII (MA) - CEP: 6.5707-000
CNPJ II® O6.'H7.833/0OOI-81
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municipal e será precedida de reuniões com a expectóiín d;

I. Atualização e ampliação do Mapa da Saúde; e.
II. Análise da Situação de Saúde com a partlclpatúo de «:í
representantes da comunidade: \

if

PA3
O
ü

S l** A aplicação das diretrizes constantes no Relot
Conferência Municipal de Saúde será monitorada pe
Municipal de Saúde e o Gabinete do Secretário Mumcipal de Saude.
Art. 4* A estrutura organizacional da X* Conferência Mumopal oe Saudo
será dehnida no seu Regimento que será. devidamente, aprovado peU;
Conseino Municipal de Saúde c homologado pelo Secretario Municipal
de Saúde.
Alt- 5» As despesas com a organização e realização da X» Conterénoa
Municipal de Saúde serão custeadas com recursos orçamentários c
Rnaitceims consignados ã Secretaria Muiticipal de Saude.
An. 6^ Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpia-se.

Gabinete do Prefeito de Rio XII - MA. aos 09 de Fevereiro de 2023.
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PubWcado por. PAViA DAWIEí-tE OA SliVA MAGALHÃES
Código identifícador albTcdSJdíaaaitbeeOlSdlBcecfSSQd

AVISO OE UCITACÁO PREGÃO ELETRÔNICO SRP N» 003/2023

A prefeitura Municipal de Pio Xil. Estado do Maranhão. Através da
Senhora Lutiana do Nascimento Franco Costa. Secretária Municipal de
Assisiencia Social, instituída pela portaria 006/2021 de 01 de janeiro de
2021. torna público que realizará ãs 09h00min (nove horas) horário
local du dia 08 de março de 2023. através da plataforma
www.LcitâpiOíii.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço por item. que será julgada pelo seu Pregoeiro e
respectiva equipe de apoio, instituída pela Portaria n® 019/2023 de 09
de Fevereiro de 2023. tendo por objeto o Registro de preços para futura
c paicelada prestações de serviços funerários, com fornecimento de
urnas mortuárias, com traslados por via terrestre de interesse da
Secretaria Municipal de Assistência Social de Pio Xil - MA. conforme
Edital e Anexos, na forma da Lei Federal n» 10.520/2002.
regulamentada pelos Decretos Municipais n» 008/2021 e n» 010/2021.
Decreto Federal n» 7.892/2013 e suas alterações. Lei Complementar n‘
123/2006 alterada pela Lei Complementar n* 147/2014, Lei
Complementar n» 155/2016 e aplicando-se subsidiariamente no que
couberem a Lei Federal n« 8-666/1993 e demais normas pertinentes ã
espécie. O download deste Edital, assim como o Termo de Referência e
todos os anexos estarão disponíveis grotuitamente nas seguintes
paginas da Internet: www.pioxii.ma.gDv.br e www.licitapioxii.com .br, ou
pooeiáo ser solicitados através do e-mail pioxiicpl@gmat1.coin ou ainda,
no sede da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, Setor de licitações
situado a Rua Senador ViCorino Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA, de 2^ a 6»
iciia. no horário das OShOOmin ás 12h00min. Esclarecimentos
adicionais no mesmo endereço ou peto e-mail pioxiicpl@gmail.com.

AURÉUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal.

Publicado por: PAULA DANIELLi DA SILVA MAÜALHAtS
Códigoidenribeador: 7I977f23ae06ell7JObS52tldIàjr/0aa

i
PORTARtA MB 019/2023

Plo XII (MA), 09 de Fevereiro de 2023.

Nomeia o Pregoeiro e a
Equipe de Apoio, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PiO XII-MA, no uso de suas airiDuiçõcs
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio Xli/MA. publicada
no Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV. n' 14B. ediçao de
Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI. da lel n* 8.666/93, cie 21
dc junho de 1993 e alterações posteriores.

Considerando a adoção, pela Prelcitura Municipal, da modahoade dc
Licitação denominado Pregão, instituída pela LeI n* 10.520, oc 17 de
julho de 2002:

Conslderando ainda a necessidade de observar os requisitos da lasc
Introdutória da modalidade Pregão, dentre eles. a nomeaçao do
Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, conforme dispõe o artigo
3», inciso tV da Lei Federai n* 10.520/2002;

Pio XII - MA. 10 de fevereiro de 2023.

Luciana do Nascimento Franco Costa
Secieiana fáunlcipal de Assistência Social

Publicado por: PAULA OAHIEUe DA SILVA MAGALHÃES
Codigo Identificador: B29b4682Jdl979aS91/ff07d6785adaa

DECRETO NS 002/2023, DE 09 OE FEVEREIRO OE 2023

DISPÕES SOBRE A CONVOCAÇÃO DA X» CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE SAÚDE OE PIO XII E DÁ OUTRAS PROVIOINCIAS.

RESOLVE:
O PREFEIRO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, com
vista a proporcionar o fortalecimento do política municipal de saúde.

Consioeianüo a necessidade de avaliar a siluação atual do sisiema de
saúde publica no município e mobilizar a participação da sociedade nos
espaços dc deliberação e dlscursões:

Alt. 1* - Designar o servidor Sr. NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO
GAHRETH, portador dO CPF de n* 022.390.773-10 pata oxeicer a lunção
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: 5f. JOSE FRANCISCO DOS SANTÜb
BRANDÃO, portador do CPF de n" 198.071.803-25; Sra. FRANCISCA
SELMA MAGALHÃES BRITO, portadora do CPF de n’ 005.436.363-21,
para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessana assistência
ao Pregoeiro.

Alt. 3® * /ts^atiauições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre
outras, serão:

DECRETA;
Art. r Fica convocada a X« Conferência Municipal de Saúde de Pio XII-
Marannào. a qual será orientada pelo lema central. 'Garantir Direitos
c Defender o SUS, a Vida e a Democracia ● Amanhã Vai Ser
Outro Dia.” e o eixo: 'O Brasil que temos. O que Brasil que
queremos’ a realizar-sc no período no da 10 de março dc 2023 na
lorma do seu Regimento.
Alt. 2' A X^ Conferência Municipal de Saúde de Pio XII sera coordenada
pelo Secretário Municipal de Saúde e presidida pelo Conselho Municipal
dc Saúde

I. O credenciamento dos Interessados;
II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da

ri(T;[5TlF13ADOjCIGI7Ai;.'.lEN,TC
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Alt. 3* - Esta Portaria entrará em vigor na data dc puOlica<ao. com

efeitos retroativos a 03 de Janeiro de 2023.
documentação de habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame c a

tlassif^cação dos proponentes;
iV A condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da

proposta ou do lance de menor preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;

VI. A elaboração de ata;

VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio.
VIII. O recebimento, o exarne e a decisão sobre recursos; e

IX. 0 encaminhamento do processo devidamente instruído, apãs a

adjudicação, ã autorida de superior, visando ã homologação e a

contratação.

PUaUQUE>SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. O>
f9 ‘■AC?

Gabinete do Prefeito Municipal de Pío XII, Estado ^^MaradhQíod”
ao nono dia do més de fevereiro de 2023* oo

o
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AUREUO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XIVMA

Publicado por; PAUiA OAW/£l,t,e DA SILVA MAGAi HASS
Código ídenlífícador; IOeOe9l60cl9c8cct>r57182J<iAiSJ6l'l’!Art. - Os Servidores especiãcados nesta Portaria desempenharão as

suas atribuições, concomitanlcmentc com as de seus respectivos
cargos, durante o período de 12 Idote) meses.
Art. 5v. Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registrados cm
alas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente.

REGIMENTO INTERNO DA lOU CONFERSNCIA MUNICIPAL OE
SAUDE DE PIO XII-MA

Art. 6« - Aplico-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal
rv^e.õõB, dc 12 dc junho de 1993. e da Lei Federal n» 10.S20. del7 dc
julho de 2002.

Art. 7- - A presente Portaria entrara em vigor no dia 03 de janeiro de
2023.

Art.l* - A 10® Conferência Municipal dc Saúde de Pio Xli, convocado om
conjunto pelo Conselho Municipal de saúde dc Pio XII o pelo Prefoito
tem caráter OELISERATIVO com o objetivo de avaliar a situdcúo dc
saúde do município e propor as diretrizes para a formulação da polihca
de saúde e do Plano Municipal de saúde.
Art.2' - A 10® Conferência Municipal de Saúde terá como abrangência
toda a rede municipal de saúde de Pio XII. e acontecerá no dia 10 <ie
março de 2023. c será realizada priontanamcntc No Auditório da Escola
Senador Alexandre Costa.
Parágrafo Único ● As atividades serão realizadas nos dias 10 uc
março de 2023. a partir das 08:00 h. conforme cronograma ao qual scia
divulgado a posteri da publicação do Presente regimento.
Art. 3S.A Comissão Organizadora Oa 10® CMS, composta por
Conselheiros Municipais dc Saúde c por seus convidados, c tera a
seguinte competência:
l. Ptomover. coordenar e supetvisionar a realização da 10“ conleiencu.
atendendo aos aspectos técnicos, políticos, administrativos v
financeiros;
2. Elaborar e propor a programação o metodologia Oe ir.ibalnos:
3. Acompanhara dIsponíbilidadG da organização, da inlracst'utu>a  e (Ju
orçamento;
4. Estabelecer local e data do evento;
S. Realizar visita técnica no local do evento:
6. Garantir as condições da ínlracstrulura nccessarias par.i sua
realização conforme Art 4® do Decreto 12.793 de 25 de outubro tic
2022);
I. Designar um membro da Comissão Organizadora para acompanhai .i
fiscalização de contratos confotme legislação.
7. Apreciar e acompanhar a exccucào do orçamento, celebiac-io u
execução de contratos e propor ajustes conforme as necessidades o
desenvolvimento da 10® Conferência Municipal de Saúde;
8. Garantir as condições de acessibilidade e de infraestruturas
necessárias para a realização da Conferência Municipal, referentes ao
local, ao credenciamento, eouipamenlos. instalações audiovisuais, cie
teprografia.
hospedagem, transporte, alimentação c outras:
9. Prapnr a lista dos convidados c delegados (asi, obeaeccnao
paiidade prevista na Resolução n'' 4S3/2012 do Cansellio nacion.il de
saúde.
10. Propor nomes para compor a equipe de relatores da plenana tm.il;
11. Elaborar o Relatório final c enviá-lo ao Plcnano ilo Conselru
Municipal de Saúde para apreciacão durante a rcumao subscgueulo n
realização da Conferência.
12. Definir Instrumentos e mecanismos de divulgação- locluuiiid
Imprensa, internet e outras mídias;
13. Promovera divulgação do regimento Interno;
15. Propor temas para atividades livres pertinentes a sua região.
16. Respondcrewcntuais demandâsque ocorrerem durante o c.cnio
Art.4e- A 10® CMS Contará com os seguintes participantes, na conincao
de DELEGADOS:
a) Delegados (as) Conselheiros (as) municipais de Saude, com direilu a

comunicação (telefone, internei, entre ouuii'^.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII. Estado do Maranhão,
ao nono dia do mês de fevereiro de 2023.

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal dc Pio XII/MA

Publicado por PAVLA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código rde/ífificador cfI4a29eS/'Oa7<í8fe330/OcdcO7SOa2fl

5POWr«irA>«gi02fl72623

Pio XII (MA). 09 de Fevereiro de 2023.

instituí a Comissão Permanente de Licitação para atuar
cm licitações públicas no âmbito do Poder Executivo do
Pio XlUMA durante o exercido de 2021. e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO Xll-MA, no uso de soas atribuições
legais e nos termos da Lei Orgânica Municipal de Pio XII/MA, publicada

Diário Oficial do Estado do Maranhão ano XIV, n* 146, edição de
Sexta Feira, 03 de agosto de 1998, inciso XVI. da lei n* 8.666/93. de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores.
RESOLVE:

Art.l*- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL da
Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, com a função de receber, examinar,
e julgar todos os documentos e procedimentos llcitatórios relativos ãs
licitacóes e cadastramentos de licitantes, competlndo-lhe ainda,
adjudicar os objetos licitados aos respectivos vencedores, e praticar
demais atos dispostos na Lei n* 8.666. de 21 de junho de 1993 e
alterações posteriores.
Art.2° ● Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem ã
Comissão Permanente de Uciução ● CPL com as funções que seguem;
I - Sr.* NEEMIAS DE OLIVEIRA RIPADO GARRETH, CPF n*
022.390.773-10, exercerá a função do Presidente da CPU
II ● Sr.a FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO, Portadora do
CPF n* 005.436.363-21, exercerá a função de Membro da CPL;
III ● Sr. JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDÃO, Portador do
CPF n* 198.071.803-25, exercerá a função de Membro da CPL;
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BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ; 23.383.929.0001/42 oo

nua» íCA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 0000000139/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N9 SRP N9 009/2023

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S.^ nossa Proposta de Preços tendo

como objeto o eventual e futuro fornecimento de bebida láctea e pães para

complementação da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio

XII/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus

anexos, já inclusos todos os custos necessários tais como impostos, taxas, tributos,

seguros e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir sobre o objeto

em questão-

RAZAO SOCIAL: A.L SILVA BARROS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
NOME FANTASIA: BARROS COMERCIO E SERVIÇOS

ENDEREÇO: Rua Seattie, 28 A, Quadra 10 J. Central Park, Araçagi, São José de
Ribamar - MA.

CNPJ: 23,383.929/0001-42

Inscrição Estadual: 12.476.27-35

Inscrição Municipal: 291.668-1

Telefones de Contato: (98) 99241-3717; (98) 3258-4762

Representante Legal
Ana Larissa Silva Barros

RG; 024875752003-4 SSP MA

CPF: 025.496.353-61

Cargo: Proprietária da Empresa

Endereço Eletrônico: alsbcomeraal@amail.com
DADOS BANCÁRIOS: Titularidade: A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS
Banco; Banco do Brasil: Agência; 3649 - 8 // Conta Corrente: 47772 - 9.

LOTE I ■ COTA RESERVADA (10%) PARA ME's EPP's E MEI's
DESCRIÇÃOITEM UNO QTD MARCA VALOR UNIT. I VALOR TOTAL

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM

PREPARADO DE MORANGO: EMBALAGEM

PLASTICA COM CAPACIDADE DE IL, DEVE SER

REGISTRADO EM SERVIÇO DE

INSPEÇÃO REGULAMENTADO. COMPOSIÇÃO
DO PRODUTO: LEITE PASTEURIZADO DE

CABRA, SORO DE LEITE OE CABRA, AÇÚCAR,

PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR,
POLPA DE MORANGO, CORANTE CARMIM

DE COCHONILHA, AROMATI2ANTES,

CONSERVANTE SORBATO OE POTÁSSIO,

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTES

GOMA GUAR E CARBOXIMETILCELULOSE),
ESTA6IL1ZANTE

LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE !
PECTINA, FERMENTO

01 RS 13,49 RS 20.235,00L 1.500 DA CABRA

Rua Seattie. 28 A. Quadra 10 J. Central Park. Araçagy. Sào José de Ribamar - MA

Conialüs; (98) 99241-3717 .ilsbcomereialvt gmail.coin
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BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 23.383.929.0001/42 Rue iiCA

POTASSIO-

PÃO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS

PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA

HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM AMASSÁ-
LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM

MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA

QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA

TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM DEVE
TER TAMANHO PADRÃO COM NO

MÍNIMO 50 GRAMAS.

IN
RS 42.600,0002 UND 60.000 RS 0,71

NATURA

R$ 62.835.00VALOR TOTAL LOTE I

LOTE II ● COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (90%)
DESCRIÇÃOITEM UND QTD MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM

PREPARADO DE MORANGO; EMBALAGEM

PLASTiCACOM CAPACIDADE DE 11. DFVE SER

REGISTRADO EM SERVIÇO DE

INSPEÇÃO REGULAMENTADO. COMPOSIÇÃO
DO PRODUTO: LEITE PASTEURIZADO DE

CABRA, SORO DE LEITE DE CABRA, AÇLICAR,

PREPARADO DE MORANGO (ÁGUA, AÇÚCAR,
POLPA DE MORANGO, CORANTE CARMIM

DE COCHONILHA, AROMATIZANTES,
CONSERVANTE SORBATO DE POTÁSSIO,

ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTES

GOMA GUAR E CARBOXIMETILCELULOSE),

PECTINA, FERMENTO
LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO DE

POTÁSSIO.

ESTABILIZANTE

RS 13,49 RS 182-115,0001 L 13.500 DA CABRA

PÃO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS

PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA

HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM AMASSÁ-
LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM

MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA

QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA

TERROSA. PARASITOS E EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO E TAMBÉM DEVE
TER TAMANHO PADRÃO COM NO

MÍNIMO 50 GRAMAS.

IN
RS 0,71 RS 383.400,0002 UND 540.000

NATURA

R$ 565.515,00VALOR TOTAL LOTE II

R$ 628.350,00VALOR TOTAL DOS ITENS

Valor Total dos Itens: R$ 628.350,00 (seiscentos  e vinte e oito mil, trezentos e cinquenta reais);

Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

Validade de Vigência: se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

Condições de Entrega: A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada, de acordo

com as necessidades da CONTRATANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias líteis, contados do

Rua Seaillc. 28 A, Quadra H) J. Central I'ark. Arai,-ag>. São José de Ribamar - MA

Contatos: (98) 99241-3717 / alsbcomcrciai^gmail.com



COMERCIAL

BARROS COMERCIO E SERVIÇOS
CNPJ: 23.383.929.0001/42

recebimento da Ordem de Fornecimento contendo especificações dos produtos, valores e

quantitativos.

Declaramos substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, a contar da data da notificação.

Prazo de Pagamento: será efetuado no prazo de até 30 (dias), desde que não haja fator

impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de Nota Fiscal devidamente

atestada por servidor competente, acompanhada das certidões de regularidade fiscal.

Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme art.9 da lei 8.666/93, e

não possuímos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de

empresa pública ou de sociedade de economia mista;

São José de Ribamar, 04 de abril de 2023.

Jrrc- /(AU/rVV 'klUzi,
A.L. SILVA BARROS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI

ANA LARISSA SILVA BARROS

RG: 024875752003.4

CPF. 025.496.353.61

Assinado de forma digital por
ANA LARISSA SILVA
BARROS:0254963S361

DN: c=BR, o=ICP-8rasil, ou=AC
SOLJTl Múltipla vS.
ousRenovacao Eletrônica,

ousCertiflcado Digital,
ou=Certircado PF Al, cn=ANA
LARISSA SILVA
eARROS;02549635361

ANA LARISSA
SILVA
BARROS:025
49635361

Rua Scattlc, 28 A. Qiiudrii 10 J, Cciurdl I’ark, Aravagy, Süo José dc Ribamar - MA

Contatos; (98) 99241-3717 / ülsbcomürcial'<V,gmail,com



AHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ 48.410.270/0001-05

PROPOSTA DE PREÇOS

AHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ 48 410,270/0001-05

RUA DA ASSEMBLEIA DE DEUS. 1306
CENTRO BACABAL/MA
E-MAIL: ANT HUGO@HOTMAIL.COM
CONTATO: 98 8856-7453

DADOS BANCÁRIOS
BANCO: Bradesco
AGENCIA; 1062
CONTA CORRENTE; 0045193-2
A H C OLIVEIRA ENGENHARIA

COTA RESERVADA (10S) PARA MFs EPP** E METs
MARCAUND QTItem Descrição D V.UNfT. V.TOTAL

PAO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS
PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA
HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM AMASSÁ-
LOS. O PÁO DEVE SER FABRICADO COM
MAItRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÁO E TAMBÉM
DEVE TER TAMANHO PAORÁO COM NO

2 UNIDADE PRÓPRIA 60.000 R$0,71 RS 42.600,00

mínimo 50 GRAMAS.
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO (90%

PÁO FRANCÊS, EMBALADO EM SACOS
PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA
HIGIÊNICA Ê ORDENADOS, SEM AMASSÁ-
LOS. O PÃO DEVE SER FABRICADO COM
MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA
QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA
TERROSA. PARASITOS E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÁO E TAMBÉM
DEVE TER TAMANHO PAORÁO COM NO
MiNIMO 50 GRAMAS.

UNIDADE PRÓPRIA 540.000 RS 0,71 R$ 363.400.004

RS 426.000,00VALOR TOTAL DA PROPOSTA

ANTONlO HUGO CARVALHO OLIVEIRA, PORTADOR DO CPF 058.843.02347, ABAIXO

ASSINADO, NA QUALIDADE DE EMPRESÁRIO, RESPONSÁVEL LEGAL DA
PROPONENTE, A H C EMPREENDIMENTOS, CNPJ 48.410.270/0001-05 DECLARA QUE:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA
E. BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS. TRABALHISTAS.
PREVtDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,
RUADAASSEMBLEIADEDEUS, 1306

CENTRO BACABAL/MA
E-MAIL: ANT HUGO@HOTMAIL.COM

CONTATO: 98 8856-7453



AHO EMPREENDIMENTOS
CNPJ 48,410.270/0001-05

fMPOE6t«ri«E-»TOS

^o V3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACf^DÇ^ .
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL óIsSE^
PROCESSO.

V-o,
4 - QUE NAO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES. SERVIDORES
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII / MA. E AINDA CÔNJUGE COMPANHEIRO OU
PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

entrega DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO

A  CONTRATADA. SOB PENA DE DEVOLUÇAO DE NÂO ACEITE. CASO NÃO
ATENDA A DISCRIMINAÇAO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE
MA QUALIDADE.

BACABAL/MA 04 DE ABRIL DE 2023.

A H C EMPREENDIMENTOS
CNPJ 48.410.270/0001-05

ANTONIO HUGO CARVALHO OUVEIRA

CPF 058.843.023-47

PROPRIETÁRIO

RUA DA ASSEMBLÉIA DE DEUS, 1306
CENTRO BACABAL/MA

E-MAIL: ANT HUG0@HQTMAII r.OM
CONTATO: 98 8856-7453
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CARTA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2023

NOME DE FANTASIA: LATICÍNIO ELDORADO

RAZAO SOCIAL: LATICÍNIO ELDORADO LTDA

CNPJ: 39.677.360/0001-68

INSC. ESTADUAL: 126706239

ENDEREÇO: ESTRADA BR 222

CIDADE: IGARAPÉ DO MEIO - MABAIRRO: JUSSARAL2INHO

CEP: 65.345-000 EMAIL: CLEA@FAZELDORADO.COM.BR

TELEFONE: (98) 98436-
4279 FAX:

BANCO: Bradesco (237) CONTA: C/C 49227-2
N2DA AGENCIA: 0959-8

DESCRIÇÃO:

Registro de preços para eventual e futura aquisição de bebida láctea e pães para complementação
da merenda escolar da Secretaria do Municipal de Educação de Pio XII - MA.

TOTAL REFERENTE AO ITEM 1 E 3: R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais).

A empresa LATICÍNIO ELDORADO LTDA, inscrita no CNPJ sob N°. 39.677.360/0001-68,
Estrada BR 222, S/N, KM 367, Igarapé do Meio - MA, por intermédio de seus representantes
legais os Srs. Pedro Maluf Frota, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade, R.G.
n® 0240281920032 e do CPF/MF, sob n® 069.230.713-30 e Christianne Lopes Frota, Brasileira,
empresária, portadora da cédula de identidade, R.G n® 0000197774946 e do CPF/MF, sob o n°
710.150.783-20, declara que;

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com a mão de obra e, bem como, todos
os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda,
os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

2. Validade da proposta: De acordo com o editai a proposta terá validade de 90 (noventa)
dias, contados da data de abertura da sessão pública.

3. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de
Pio XII - MA, e ainda cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau.

Laticínio Eldorado Ltda CNPJ 39.677.360/0001-68 BR 222, KM 367
CEP; 65345-000Igarapé do Meio-MA Fone/Fax. (98)

Caixa Postal 01
 3190 5852
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4, Que O prazo de inicio da entrega dos produtos será de acordo com os termos
estabelecidos no edital.

Igarapé do Meio - MA, 04 de abril de 2023.

PEDRO
MALUF

Asiirtddb de íorm»
digital por PEQRO
MALUF

FROTA0692
Dad«r20»03 29
l939J3-e3‘Oa3071330

laticínio eldorado LTOA
CNPJ: 39.677.360/0001-68

PEDRO MALUF FROTA
CPF: 069.230.713-30

SÓCIO ADMINISTRADOR

CHRISTIAN
NE LOPES
FROTA:710
15078320

Assinado deíorms
dtgital pof
CHRISIIANNELOPFS
FROTA:7101507B320
Dados: 2023 03.29
19.41.01 -03W

laticínio eldorado ltda
CNPJ; 39.677.360/0001-68

CHRISTIANNE LOPES FROTA
CPF: 710.150.783-20

SÓCIO ADMINISTRADOR

Laticínio Eldorado Lida CNPJ 39.677.360/0001-68 BR 222, KM 367
Fone/Fax; (98) 3190 5852

Caixa
I garapé do Meio-MA CEP: 65345-000

Postal 01
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PLANILHA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 010/2023

DESCRIÇÃOITEM UND QTD V.UNIT. V. TOTAL

BEBIDA LACTEA FERMENTADA COM
PREPARADO DE MORANGO:
EMBALAGEM PLASTICA COM
CAPACIDADE DE 1L, DEVE SER
REGISTRADO EM SERVIÇO DE
INSPEÇÃO REGULAMENTADO.
COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: LEITE
PASTEURIZADO DE CABRA, SORO DE
LEITE DE CABRA. AÇÚCAR,
PREPARADO DE MORANGO (ÃGUA,
AÇÚCAR, POLPA DE MORANGO.
CORANTE CARMIM DE COCHONILHA.
AROMATIZANTES. CONSERVANTE
SORBATO DE POTÁSSIO, ACIDULANTE
ÁCIDO CÍTRICO, ESPESSANTES GOMA
GUAR E CARBOXIMETILCELULOSE).
ESTABILIZANTE PECTINA, FERMENTO
LÁTICO E CONSERVADOR SORBATO
DE POTÁSSIO.

1 LITRO R$ 13,441.500 R$ 20.160,00

Laticínio Eldorado Lida CNPJ 39.677,360/0001-68 BR 222, KM 367
Fone/Fax: (98)3190 5852

Caixa
I garapé do Meio-MA CEP: 65345-000

Postal 01


